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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: asocial@ls.pr.gov.br
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2024 
 

Súmula: Aprova a Prestação de Contas Parcial relativa ao 
repasse para implantação do “Projeto Parque Acessível 
para crianças e adolescentes com deficiência”, conforme 
Deliberação nº 80/2022 do CEDCA- PR, período “Do 
pagamento até 31 de dezembro de 2023”.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010, 
 
Considerando as deliberações da plenária do CMDCA ocorridas na reunião ordinária 
realizada no dia 23/02/2024; 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial relativa ao repasse para implantação do 
“Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes com deficiência”, conforme 
Deliberação nº 80/2022 do CEDCA- PR, período “Do pagamento até 31 de dezembro de 2023”. 
 
Parágrafo Único - O valor repassado foi R$ 22.727,27 (vinte e dois mil, setecentos e vinte e 
sete reais e vinte e sete centavos), sendo que no período da prestação de contas não houve 
despesas, havendo em 31/12/2023 um saldo de R$ 24.193,89, ou 106,45 %. 
 
Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pelo município quanto ao saldo em conta, devido a 
licitação ter sido homologada em 20/11/2023, aos recessos do final de ano e ao período de férias 
coletivas de janeiro de 2024, de forma que foi solicitado a aquisição dos equipamentos em 
fevereiro de 2024. 
 
ART. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 023/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 26 de 
fevereiro a 01 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

ENGENHARIA CIVIL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28088 FILIPE KUN 16/10/2004 3º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 019/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 019/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
GUSTAVO MATEUS PASSOS DE LIMA ENGENHARIA CIVIL NÃO COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2023 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) PARA 
SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FELINI & ANDREIV LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.164.002/0001-93, 
com endereço na Rod. BR 158, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, neste 
ato representado pelo Sr. RODRIGO JOSÉ FELINI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade n° 6.972.000-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 038.580.449-03. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS 01 E 02 (GÁS GLP P45): 12,09%, equivalente à R$ 9,31 no valor por 
botijão. 
REEQUILÍBRIO ITENS 03 E 04 (GÁS GLP P45): 10,36%, equivalente à R$ 31,09 no valor por 
botijão. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 18.637,00 (dezoito mil, seiscentos e trinta e sete reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 001/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIESEL RURAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÓLEO DIESEL S-500 (TANQUE) – AMPLA 

CONCORRÊNCIA   
stang  LT 187.500,00 5,38 1.008.750,00 

2 1 ÓLEO DIESEL S-500 (TANQUE) – COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI DO ITEM 1   

stang  LT 62.500,00 5,38 336.250,00 

5 1 ÓLEO DIESEL S-10 (TANQUE) – AMPLA 
CONCORRÊNCIA   

stang  LT 75.000,00 5,379 403.425,00 

6 1 ÓLEO DIESEL S-10 (TANQUE) - COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI DO ITEM 5   

stang  LT 25.000,00 5,379 134.475,00 

TOTAL 1.882.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.882.900,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e dois mil e 
novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 001/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIPOL POSTOS DE COMBUTÍVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 ÓLEO DIESEL S-500 (BOMBA) – AMPLA 

CONCORRÊNCIA   
SHELL  LT 75.000,00 5,45 408.750,00 

4 1 ÓLEO DIESEL S-500 (BOMBA) COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI DO ITEM 3   

SHELL  LT 25.000,00 5,45 136.250,00 

7 1 ÓLEO DIESEL S-10 (BOMBA) – AMPLA 
CONCORRÊNCIA   

SHELL  LT 150.000,00 5,40 810.000,00 

8 1 ÓLEO DIESEL S-10 (BOMBA) - COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI DO ITEM 7   

SHELL  LT 50.000,00 5,40 270.000,00 

9 1 GASOLINA COMUM – AMPLA CONCORRÊNCIA   SHELL  LT 75.000,00 5,65 423.750,00 
10 1 GASOLINA COMUM - COTA RESERVADA 

ME/EPP/MEI DO ITEM 9   
SHELL  LT 25.000,00 5,65 141.250,00 

11 1 GASOLINA ADITIVADA – EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI   

SHELL  LT 5.000,00 5,75 28.750,00 

12 1 ETANOL – AMPLA CONCORRÊNCIA   SHELL  LT 75.000,00 3,69 276.750,00 
13 1 ETANOL - COTA RESERVADA ME/EPP/MEI DO 

ITEM 12   
SHELL  LT 25.000,00 3,69 92.250,00 

15 1 ARLA A GRANEL (BOMBA) – EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI   

SHELL  LT 3.500,00 3,10 10.850,00 

TOTAL 2.598.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.598.600,00 (dois milhões, quinhentos e noventa e oito mil e 
seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 003/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DE AMBIENTES E LIMPEZA DE 
CAIXAS D’AGUA, DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AIRTON ALVES DIAS DEDETIZAÇÃO ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E TURISMO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ANEXO 1.294,00m² 
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL ÁGUA VERDE  732,78 m²       
 
ESCOLA MUNICIPAL ALUISIO MAIER 1.897,61 m² 
 
ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR FLORINDO 
PELLIZZARI 4.216,44 m² 
 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BONIFÁCIO 890 m² 
 
ESCOLA MUNICIPAL DR. LEOCÁDIO JOSÉ CORREIA 
1.806,42 M² 
 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE GERSON GALVINO    
868,00 m² 
 
ESCOLA MUNICIPAL TEOTÔNIO VILELA 1.817,14 
m² 
   
ESCOLA MUNICIPAL VER. ANTONIO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 1.367,57 m² 
 
ESCOLA MUNICIPAL VALDEMAR BOEIRA 599 m² 
 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL RAQUEL DE QUEIROZ 
858,00 m² 
 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES DA 
SILVA 1.217,37 m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DIVINA PROVIDENCIA 570,00m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRIMEIROS PASSOS 679,50 m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JARDIM ALVORADA 330,00 m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 1. 061,20 m² 
 

PROPRIA  M² 56.600,00 0,88 49.808,00 
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ADELINA BOEIRA 284,96 m²   
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
SEMENTINHA DO SABER 254,64 m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PEQUENOS ANJOS 1.128,00 m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
EMÍLIA CESCA ALBERTI 1.128,00m² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA ABGAIL FERREIRA DOS SANTOS 
775,85 M² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA SILVIA MARTINS VEIGANT DA SILVA 
(ASSENTAMENTO 8 DE JUNHO) 854,00 M² 
 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PINGO DE GENTE 430,59 m² 
 
ESCOLA MUNICIPAL THEREZINHA ANDRETTA  
853,00 m² 
 
BIBLIOTECA CIDADÃ  375 m²  
 
CASA DA MEMÓRIA DE LARANJEIRAS DO SUL 
180,00 m²       
 
CINE TEATRO IGUASSU 1.240,00m²   

2 1 SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
GINÁSIO DE ESPORTES LARANJÃO.  4.804,48 m² 
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
GINÁSIO DE ESPORTES LARANJINHA.  1.203,00 m²  

PROPRIA  M² 12.018,00 0,90 10.816,20 

3 1 SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  DO 
PÁTIO DE MÁQUINAS 200 M²   

PROPRIA  M² 400,00 0,90 360,00 

4 1 SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO  
PRÉDIO SEDE PREFEITURA 1.000,00 m²  

PROPRIA  M² 2.000,00 0,89 1.780,00 

5 1 SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO SEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
350,00 m²  

PROPRIA  M² 700,00 0,89 623,00 

6 1 SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CONSELHO TUTELAR 250,00 m² 
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DA JUVENTUDE 345,00 m² 
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CRAS  820,40 m²  

PROPRIA  M² 2.832,00 0,88 2.492,16 

7 1 SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CENTRO DE 
SAÚDE BARÃO DO RIO BRANCO E LABORATÓRIO 
MUNICIPAL TOTAL: 1.040,30 M². 
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO USF 
DR. CARLOS FELIPE DE SIO 726,08 M²     
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UBS 
PRESIDENTE VARGAS 226,60 M²      
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UBS 
CRISTO REI 222,47 M²  
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DE SAÚDE LESTE (UBS, UNIDADE DE 
SAÚDE BUCAL E FARMÁCIA) 566,78 M²     
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO USF 
ÁGUA VERDE 331,00 M²      
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UBS 
MONTE CASTELO 302,63 M²      
 

PROPRIA  M² 9.990,00 0,90 8.991,00 
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SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UBS 
JARDIM IGUAÇU 196,96 M²      
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
VIGILANCIA SANITÁRIA  
 
(LAGO) 174,54 M²    
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
CENTRO DE FISIOTERAPIA E BASE DO SAMU 
247,48 M²   
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO CAPS 
360,00 M²      
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO   UA 
RIO DO TIGRE 150,00 M²      
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UA 
PASSO LISO 150,00 M²  
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UA 
ALTO SÃO JOÃO 150,00 M²      
 
SERVIÇO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO UA 
ERVAL GRANDE 150,00 M²  

8 1 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 500 L         PROPRIA  UN 40,00 103,87 4.154,80 
8 2 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 1.000 L           POPRIA  UN 70,00 129,53 9.067,10 
8 3 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 3.000 L           PROPRIA  UN 10,00 171,71 1.717,10 
8 4 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 5.000 L           PROPRIA  UN 10,00 212,36 2.123,60 
8 5 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 10.000 L           PROPRIA  UN 25,00 440,42 11.010,50 
8 6 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 20.000 L           PROPRIA  UN 30,00 669,88 20.096,40 
8 7 SERVIÇO LIMPEZA CAIXA D’ÁGUA 80.000 L           PROPRIA  UN 6,00 1.361,7

5 
8.170,50 

TOTAL 131.210,36 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 131.210,36 (cento e trinta e um mil, duzentos e dez reais e 
trinta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL - 
AFELAR, CNPJ nº 04.779.382/0001-54,  representante Sr. PAULO MARCOS BUKOVSKI, CPF 
nº  035.467.769-17. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de Cozinha e Materiais de Consumo e higiêne conforme Plano de 
Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024 

EXTRATO 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, CNPJ nº 03.207.224/0001-67,  representante 
Sr. VALDIR ANDREIOV, CPF nº  786.883.709-82. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público nº 006/2023 a seleção  de Organizações da Sociedade 
Civil ( Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados 
para a produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem 
estar social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para aquisição 
de Materiais de Construção para reformas de estrutura já existente na Comunidade, conforme 
Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
30/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
     PORTARIA N.º 080/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 
06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
     2.º- O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 23 de fevereiro a 07 de março de 2024, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO I 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Willian de Paula Duarte dos Santos 360003606 6.° 

 
     3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando as 
cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 22 de 
fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
        PORTARIA N.º 081/2024 
 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e combinado com o Artigo 32 da 
Lei Municipal n.º 056/2017 de 07/12/2017, RESOLVE CONCEDER AVANÇO HORIZONTAL aos integrantes do Quadro de Provimento 
Efetivo do Magistério Público Municipal mediante a média final das Avaliações, conforme abaixo discriminado, a partir de 01/02/2024. 
 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PERÍODO AVALIADO 
AVANÇO 2022/2023 

PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL LOTAÇÃO DO NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

1.  ADA MARA PEREIRA DE MATTIA SEMECT A-02 A-03 

2.  ADELAIDE SCHMITZ SEMECT C-05 C-06 

3.  ADELAIDE SCHMITZ SEMECT C-02 C-03 

4.  ADÉLIA DANIELA SILVA AMORIM  SEMECT B-05 B-06 

5.  ADRIANA C. SCHIMBOSKI SEMECT C-06 C-07 

6.  ADRIANA SCHON FEDER SEMECT C-06 C-07 

7.  ADRIELI MACIEL DOS SANTOS  SEMECT C-04 C-05 

8.  ALESSANDRA DE CASSIA SOLANO SEMECT A-02 A-03 

9.  ALINE APARECIDA PEREIRA SEMECT C-05 C-06 

10.  ALINE PROVIN LUMIKOWSKI SEMECT C-02 C-03 

11.  ANA CLÁUDIA DE A. BUENO  SEMECT C-04 C-05 

12.  ANA CLAUDIA DOS P. DE SOUZA SEMECT C-03 C-04 

13.  ANA CLAUDIA SONAGLIO SEMECT C-06 C-07 

14.  ANA KAROLINE MACHADO SEMECT C-02 C-03 

15.  ANA PAULA BIGOCHINSKI  SEMECT C-05 C-06 

16.  ANA PAULA DE B. STANGHERLIN SEMECT C-02 C-03 

17.  ANA PAULA MADRA PERUSSULO SEMECT C-06 C-07 

18.  ANA PAULA MARTINS  SEMECT B-05 B-06 

19.  ANA PAULA MARTINS  SEMECT B-04 B-05 

20.  ANA PAULA X. DE OLIVEIRA  SEMECT C-05 C-06 

21.  ANA PAULA X. DE OLIVEIRA SEMECT C-05 C-06 

22.  ANA SCHEILA OSSOWSKI VIOLA  SEMECT C-05 C-06 

23.  ANA SCHEILA OSSOWSKI VIOLA  SEMECT C-05 C-06 

24.  ANDI FLORIZE FARTESKI  SEMECT C-03 C-04 

25.  ANDREA TOZZI DE SIQUEIRA SEMECT C-10 C-11 

26.  ANDREIA CAROLINA MARTINS SEMECT B-03 B-04 

27.  ANDREIA DEMENECH DA SILVA  SEMECT C-05 C-06 

28.  ANGELA DANIELLI CABRAL SEMECT C-05 C-06 

29.  ANGELA DANIELLI CABRAL  SEMECT C-05 C-06 

30.  ANGELO PAULINO DE SOUZA  SEMECT C-04 C-05 

31.  AQUINES NASCIMENTO PAIANO SEMECT A-06 A-07 

32.  BEATRIZ APARECIDA BUREI  SEMECT A-05 A-06 

33.  BRUNA BARBOSA B. BRUSAMARELO SEMECT C-03 C-04 

34.  CARLA MARIA PEREIRA SEMECT C-04 C-05 

35.  CARLA REGINA IV. WALCZINSKI SEMECT C-12 C-13 

36.  CARLA REGINA IV. WALCZINSKI  SEMECT C-05 C-06 

37.  CAROLINE MULLER ULBINSKI SEMECT B-05 B-06 

38.  CATIANA MARIA C. MASSOLA  SEMECT C-05 C-06 

39.  CECILIA BUENO DE JESUS  SEMECT C-02 C-03 

40.  CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA SEMECT C-05 C-06 

41.  CERIZE MARIA DE CASTILHO SEMECT C-05 C-06 

42.  CERIZE MARIA DE CASTILHO SEMECT C-03 C-04 

43.  CINTIA R. DE O. LIMA VILCZAKI SEMECT C-05 C-06 

44.  CLARENI TEREZINHA PERUSSULO SEMECT C-05 C-06 

45.  CLARENI TEREZINHA PERUSSULO  SEMECT C-04 C-05 

46.  CLAUDIA REGINA RAVAGIO SEMECT C-05 C-06 

47.  CLAUDIOMIRO MENDES SEMECT C-09 C-10 

48.  CLAUDIOMIRO MENDES SEMECT C-05 C-06 

49.  CLEIDE AP. MICHALOVICZ SEMECT C-02 C-03 

50.  CLEIDEMAR MARQUES SEMECT B-02 B-03 

51.  CRISTIANE PERSZEL SEMECT C-02 C-03 

52.  DAIANE GASPAR F. FREITAS SEMECT B-05 B-06 

53.  DANIELE APª PEREIRA LOPES SEMECT C-08 C-09 

54.  DANIELE APª PEREIRA LOPES SEMECT C-06 C-07 

55.  DANIELLE TELLES GOMES MENDES SEMECT C-05 C-06 

56.  DANUBIA GRACIELI DE FREITAS  SEMECT C-05 C-06 

57.  DEBORA CRIST. OZÓRIO PEREIRA SEMECT C-06 C-07 

58.  DEISYRE LUCAS DA SILVA  SEMECT C-05 C-06 

59.  DEISYRE LUCAS DA SILVA SEMECT C-05 C-06 

60.  DEIZE PATRICIA RAVÁGIO SEMECT C-02 C-03 

61.  DENISE HULSE  SEMECT B-08 B-09 

62.  DENISE TERRES MOREIRA MULLER SEMECT C-03 C-04 

63.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO SEMECT C-05 C-06 

64.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO  SEMECT C-05 C-06 

65.  DIVONETE BITTENCOURT  SEMECT C-05 C-06 

66.  DIVONETE BITTENCOURT SEMECT C-05 C-06 

67.  EDILZA VIVIANE FRANCISCO SEMECT C-05 C-06 

68.  EDILZA VIVIANE FRANCISCO  SEMECT C-04 C-05 

69.  EDUARDA C.V. ZUKOVSKI SEMECT C-05 C-06 

70.  ELEANDRA APARECIDA RODE  SEMECT C-05 C-06 

71.  ELEANDRA APARECIDA RODE  SEMECT C-03 C-04 

72.  ELENI MAIA WOLFF SEMECT C-02 C-03 

73.  ELENITA BIGOCHINSKI SEMECT C-02 C-03 

74.  ELIANE A. RODRIGUES KANARSKI SEMECT C-05 C-06 

75.  ELIANE AP. GOEDERT GHIZZI SEMECT C-09 C-10 

76.  ELIANE AP. PSIBILSKI MAXIMOWSKI SEMECT C-02 C-03 

77.  ELIANE DE FÁTIMA GASPAR SEMECT C-10 C-11 

78.  ELIANE DE FÁTIMA GASPAR SEMECT C-06 C-07 

79.  ELIANE FACCIN MELO SEMECT C-05 C-06 

80.  ELIANE FACCIN MELO  SEMECT C-05 C-06 

81.  ELIANE FIGUEIREDO SEMECT C-05 C-06 

82.  ELIANE FIGUEIREDO SEMECT C-02 C-03 

83.  ELISANDRA DE LUCCA BUCHER  SEMECT C-06 C-07 

84.  ELISANGELA RUTHES SEMECT C-06 C-07 

85.  ELIZEL BUREI SEMECT C-10 C-11 

86.  ELIZETE TRENTO DE OLIVEIRA SEMECT C-06 C-07 

87.  ELOINA JUSSARA DOS S. SOLANO SEMECT C-06 C-07 

88.  EMERSON CARLOS DA SILVA SEMECT C-06 C-07 

89.  EMILENE LANGER KOZAK SEMECT C-05 C-06 

90.  ERONICE RIBEIRO LEANDRO SEMECT C-06 C-07 

91.  ERONICE RIBEIRO LEANDRO SEMECT C-03 C-04 

92.  EUNICE DE LOURDES T. ROCHI SEMECT C-13 C-14 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

  TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023 
1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO RIO DO TIGRE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.535.171/0001-64, com sede na localidade de Rio do Tigre, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada por seu presidente Sr. OSVANI 
KARPSTEIN, portador da cédula de identidade RG de nº 13.451.304-7 SSP/PR  e inscrito no CPF 
sob o nº 100.797.129-08, residente e domiciliado na localidade de Rio do Tigre, zona rural de 
Laranjeiras do Sul, resolvem celebrar no dia 23/02/2024 o  1º Aditivo de Valor Prazo de Execução 
e Vigência, referente ao TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023, com fundamento na Lei nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento,visa a cessão de um veículo  e uma ajuda de custo no valor de R$ 
3.000,00 três mil reais) mensais para a Associação de Produtores de Leite de Rio do Tigre contratar 
um motorista habilitado, que será responsável pelo transporte dos pacientes moradores de Rio do 
Tigre e região até os hospitais e centros de saúde da cidade de Laranjeiras do Sul. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO E VALOR  
O presente Termo de Fomento teve início em 15 de março de 2023 com Prazo de Execução estendido 
para 30 de novembro de 2024 e Prazo de Vigência, estendido para 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 005/2023. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Aditivo de Valor, Prazo de Execução 
e Prazo de Vigência ,  ao Termo de Fomento nº 005/2023, em duas vias de igual teor e forma e para 
os mesmos fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

Laranjeiras do Sul, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE RIO DO TIGRE 
OSVANI KARPSTEIN 

Presidente 
 

testemunhas: 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                   CPF: 581.368.519-72 
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93.  EUNICE DE LOURDES T. ROCHI SEMECT C-05 C-06 

94.  EVANISE TOMACHESKI SEMECT C-05 C-06 

95.  FERNANDA GOMES FERREIRA  SEMECT C-05 C-06 

96.  FERNANDA GOMES FERREIRA  SEMECT C-02 C-03 

97.  FERNANDA KARIN MARQUARDT  SEMECT C-04 C-05 

98.  FRANCELIZE CORREA SEMECT C-05 C-06 

99.  FRANCELIZE CORREA SEMECT C-04 C-05 

100.  FRANCIELE G. DE SOUZA MARQUES SEMECT C-03 C-04 

101.  FRANCIELI MARIA DE MATTIA  SEMECT A-03 A-04 

102.  FRANCIELI PIRES SEMECT C-03 C-04 

103.  GIELE DUARTE SEMECT C-02 C-03 

104.  GILVAINE S. M. BERTOLDO SEMECT B-04 B-05 

105.  GIOVANA LAURA SANDESKI  SEMECT C-10 C-11 

106.  GISELE DE FREITAS SEMECT C-04 C-05 

107.  GISELE DE FREITAS SEMECT C-02 C-03 

108.  GISELLE MILENA DASSI SEMECT C-04 C-05 

109.  GLACI TEREZINHA MAIA SEMECT C-02 C-03 

110.  GLAYS APARECIDA LUCAS PIETCHAK SEMECT C-11 C-12 

111.  GRACIELI C. S. CASTILHO SEMECT C-08 C-09 

112.  ITEL MAURER DA R. TAGLIARI SEMECT C-06 C-07 

113.  JAQUELINE ELEUTÉRIO BOTESINI SEMECT C-05 C-06 

114.  JAQUELINE P. DOS SANTOS  SEMECT C-04 C-05 

115.  JEFFERSON DE ANDRADE SEMECT C-02 C-03 

116.  JESSICA GANDIN LAMBRECHT  SEMECT C-04 C-05 

117.  JESSICA OSVIANY  SEMECT C-02 C-03 

118.  JOICE SZUMILO BORSOI SEMECT C-02 C-03 

119.  JOSÉ SIMÕES NUNES SEMECT D-04 D-05 

120.  JOSEANE ARACI RUTHS GOMES SEMECT C-03 C-04 

121.  JOSELENE DE F.  PEL.  DA SILVA SEMECT C-13 C-14 

122.  JOSIANE MENDES PESCHISKY  SEMECT C-05 C-06 

123.  JOSIANE MENDES PESCHISKY  SEMECT C-05 C-06 

124.  JUCEMARA PIASECKI SEMECT C-11 C-12 

125.  JUCEMARA PIASECKI SEMECT C-06 C-07 

126.  JULIANA OSVIANY  SEMECT C-03 C-04 

127.  JULIANE CATARINA LEVANDOSKI SEMECT C-09 C-10 

128.  JULIANE CATARINA LEVANDOSKI  SEMECT C-05 C-06 

129.  JUSSARA LEMES DA SILVA  SEMECT C-05 C-06 

130.  KATIA REGINA R. PAVINATO SEMECT C-05 C-06 

131.  KATIA REGINA R. PAVINATO SEMECT C-02 C-03 

132.  KELI C. PONTES DE CARVALHO SEMECT C-09 C-10 

133.  KELI C. PONTES DE CARVALHO SEMECT C-05 C-06 

134.  KEREM NATANY T. LUCINI SEMECT C-03 C-04 

135.  KEREN POLYANA B. DE OLIVEIRA  SEMECT A-05 A-06 

136.  KEREN POLYANA B. DE OLIVEIRA  SEMECT A-04 A-05 

137.  LEANDRA BUENO DE JESUS  SEMECT C-05 C-06 

138.  LEANDRA BUENO DE JESUS  SEMECT C-05 C-06 

139.  LEANDRA NARDIN SEMECT C-10 C-11 
140.  LEANDRA NARDIN  SEMECT C-06 C-07 

141.  LEANDRO MARCEL DAMIAN  SEMECT C-04 C-05 

142.  LEONI DE FÁTIMA DOS SANTOS SEMECT C-06 C-07 

143.  LEONICE DE SOUZA DOS SANTOS SEMECT C-04 C-05 

144.  LETÍCIA MEZAROBA SEMECT C-13 C-14 

145.  LEUCIMAR APª S. CHERBICKI SEMECT C-06 C-07 

146.  LEUCIMAR APª S. CHERBICKI SEMECT C-05 C-06 

147.  LIRIA DA GRAÇA MACEDO SEMECT C-02 C-03 

148.  LIRIA DA GRAÇA MACEDO SEMECT C-02 C-03 

149.  LUCIANA DE MATOS SUTIL  SEMECT C-04 C-05 

150.  LUCIANA KAPASSI  SEMECT C-05 C-06 

151.  LUCIANA MENDES SEMECT C-07 C-08 

152.  LUCIANA MENDES  SEMECT C-05 C-06 

153.  LUCIANA SCABENI DE MATTOS SEMECT C-03 C-04 

154.  LUCIANE C. MEIRA BYCZKOVSKI SEMECT C-13 C-14 

155.  LUIZ FOGAÇA VILLALBA SEMECT C-06 C-07 

156.  LUZITA BUREI  SEMECT C-05 C-06 

157.  MARCIA ADRIANA RISSO SEMECT C-03 C-04 

158.  MÁRCIA APª AUGUSTO PIRES SEMECT C-11 C-12 

159.  MARCIA CRISTIANE A. MELO SEMECT C-08 C-09 

160.  MARCIA DO C. LEZMAN DUARTE SEMECT C-06 C-07 

161.  MARCIA DO C. LEZMAN DUARTE SEMECT C-05 C-06 

162.  MARCIA MARIANO DA SILVEIRA SEMECT C-09 C-10 

163.  MARCIA MARIANO DA SILVEIRA SEMECT C-05 C-06 

164.  MARCIA ROBERTA NOVITSKI DANILAVICIUS SEMECT C-03 C-04 

165.  MARCIA SCHON SEMECT C-13 C-14 

166.  MARCIA SCHON SEMECT C-06 C-07 

167.  MARCIANA CASAGRANDE SEMECT C-05 C-06 

168.  MARCIANA CASAGRANDE SEMECT C-02 C-03 

169.  MARGARIDA DAMIANI E SILVA  SEMECT C-05 C-06 

170.  MARIA ALICE JETESKI SEMECT C-06 C-07 

171.  MARIA DA AP. PENTEADO  SEMECT C-05 C-06 

172.  MARIA DO CARMO L. P. CABRAL  SEMECT C-04 C-05 

173.  MARIA DO CARMO L. P. CABRAL  SEMECT C-05 C-06 

174.  MARIA ELOINI MARCELITES SEMECT C-05 C-06 

175.  MARIA JOSÉ NEVES N. BATISTA SEMECT C-02 C-03 

176.  MARIA NOELI NUNES SEMECT C-02 C-03 

177.  MARINA PAULA DE MATTOS SEMECT B-09 B-10 

178.  MARINÊS DAMB. FONTANELLA SEMECT C-09 C-10 

179.  MARINÊS DAMB. FONTANELLA SEMECT C-02 C-03 

180.  MARINÊS ELIAS SEMECT C-02 C-03 

181.  MARIZA HOFMAN DA SILVA SEMECT C-08 C-09 

182.  MARIZA HOFMAN DA SILVA SEMECT C-05 C-06 

183.  MARLI RIBEIRO DE CRISTO SEMECT C-06 C-07 

184.  MARLI RIBEIRO DE CRISTO SEMECT C-05 C-06 

185.  MARTA REGINA SCHAEDLER SEMECT C-05 C-06 

186.  MARTA REGINA SCHAEDLER SEMECT C-04 C-05 

187.  MIKELLY CAROLINE NETHER SEMECT C-02 C-03 

188.  MIRIAN DE OLIVEIRA  SEMECT A-05 A-06 

189.  MIRNA RUTHES  SEMECT C-08 C-09 

190.  MIRNA RUTHES SEMECT C-05 C-06 

191.  MONICA PIRES SEMECT B-02 B-03 

192.  NAIARA BURATTO  SEMECT C-04 C-05 

193.  NAIARA BURATTO  SEMECT C-02 C-03 

194.  NEIDE NUNES SEMECT C-13 C-14 

195.  NELCI RODRIGUES DOS SANTOS SEMECT C-05 C-06 

196.  NEURACI KRUTSCHOK SEMECT C-10 C-11 

197.  NEURACI KRUTSCHOK  SEMECT C-05 C-06 

198.  NEUROSILDA T. DE MELLO SEMECT B-05 B-06 

199.  NOELI BURG KRUGER SEMECT B-08 B-09 

200.  OIANDRE EDILA GOMES ROSA  SEMECT C-06 C-07 

201.  PAMELA CORREA SOAVE  SEMECT C-05 C-06 

202.  PATRICIA COSTA FERREIRA SEMECT C-02 C-03 

203.  PATRICIA L. DA SILVA COVALCHUCK SEMECT C-02 C-03 

204.  PATRÍCIA RODRIGUES  SEMECT B-05 B-06 

205.  PEDRO CLAUDECIR DE SOUZA LEAL SEMECT A-02 A-03 

206.  RAFAELA AP. RIBEIRO VARGAS SEMECT C-03 C-04 

207.  ROSANGELA GHILARDI SEMECT C-12 C-13 

208.  ROSANGELA NEGRELI SEMECT C-06 C-07 

209.  ROSEMARI DUARTE CABRERA SEMECT C-05 C-06 

210.  ROSEMARI DUARTE CABRERA  SEMECT C-05 C-06 

211.  ROSILDA APª DA CRUZ VOLFF SEMECT C-06 C-07 

212.  RUDIVANE VALIATI SEMECT C-09 C-10 

213.  SALETE AP. SILVÉRIO OLIVEIRA SEMECT C-05 C-06 

214.  SAMANTA BRANDT DE SOUZA SEMECT C-03 C-04 

215.  SAMANTA BRANDT DE SOUZA SEMECT C-02 C-03 

216.  SANDRA APª N. A. SALMÓRIA SEMECT C-04 C-05 

217.  SANDRA KELM SEMECT C-05 C-06 

218.  SANDRA KLAK SEMECT C-08 C-09 

219.  SANDRA MARA SOLANO TODT SEMECT C-02 C-03 

220.  SANDRA REGINA KAVA SEMECT C-05 C-06 

221.  SANDRA REGINA NUNES SEMECT C-04 C-05 

222.  SANDRA REGINA NUNES SEMECT C-02 C-03 

223.  SANDRA TEREZINHA N. BIALAS SEMECT C-06 C-07 

224.  SILIANE FAVERO SEMECT C-06 C-07 

225.  SILMARA AP. DE OLIVEIRA SEMECT C-05 C-06 

226.  SILVANA APª FR. CHRUSCINSKI SEMECT C-06 C-07 

227.  SILVANA APª FR. CHRUSCINSKI SEMECT C-05 C-06 

228.  SIMONE C. S. SOLANO DA SILVA SEMECT A-10 A-11 

229.  SIMONE C. SAMPIETRO DARIZ SEMECT C-09 C-10 

230.  SIMONE DE FÁTIMA PIETROBELLI SEMECT C-03 C-04 

231.  SIMONE ELISA DA CUNHA SEMECT C-04 C-05 

232.  SOLANGE CORDEIRO RABEL SEMECT C-10 C-11 

233.  SOLANGE CORDEIRO RABEL SEMECT C-05 C-06 

234.  SONIA DE FÁTIMA OLIVEIRA  SEMECT C-05 C-06 

235.  SÔNIA MARIA DOS SANTOS SEMECT C-10 C-11 

236.  SÔNIA MARIA DOS SANTOS SEMECT C-04 C-05 

237.  SONIELI PEDROSO LASCOSKI SEMECT D-03 D-04 

238.  SUELI MORAES GAZZIERO SEMECT C-06 C-07 

239.  SUELI TEREZINHA DA ROCHA  SEMECT C-09 C-10 

240.  SUHELEN PEPPES PAVAN  SEMECT C-05 C-06 

241.  SUHELEN PEPPES PAVAN  SEMECT C-05 C-06 

242.  SUZANA MARIA G. AGUIRRE SEMECT C-08 C-09 

243.  SUZANA MARIA G. AGUIRRE  SEMECT C-03 C-04 

244.  THAMIRIS DEZINGRINI SEMECT C-03 C-04 

245.  VALDIRENE P. DA COSTA ALVES  SEMECT C-05 C-06 

246.  VALQUIRIA ROCHA LEONCIO SEMECT C-02 C-03 

247.  VALQUIRIA ROCHA LEONCIO SEMECT C-02 C-03 

248.  VANDERLEIA VASCONCELOS SEMECT C-02 C-03 

249.  VANESSA BORTOLOTTO SEMECT C-08 C-09 

250.  VANESSA BORTOLOTTO SEMECT C-06 C-07 

251.  VIVIAN KRISIAKI ROQUE SEMECT C-10 C-11 

252.  VIVIANE MARIN DA SILVEIRA SEMECT C-10 C-11 

253.  WILSON VOLNEI SALES INGLEZ  SEMECT C-05 C-06 

254.  WILSON VOLNEI SALES INGLEZ  SEMECT C-05 C-06 

255.  ZULEICA APARECIDA FELIPPINI SEMECT A-06 A-07 

256.  ZULEICA APARECIDA FELIPPINI SEMECT A-05 A-06 

 

 

 

PERÍODO AVALIADO 
AVANÇO 2022/2023 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA LOTAÇÃO DO NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

1.  ANA CARLA GODINHO SEMECT N-06 N-07 

2.  DIOPLIM RYCK MARTINS SEMECT N-04 N-05 

3.  EVANDRO RAMOS BONFIM SEMECT N-02 N-03 

4.  EVERTON LUIZ DOS SANTOS SEMECT N-04 N-05 

5.  GEISI GAVASSO SEMECT N-02 N-03 

6.  JOANIZE DA GLORIA DE OLIVEIRA SEMECT N-04 N-05 

7.  LUCAS RODRIGUES SEMECT N-04 N-05 

8.  MARIA IVANIR BAPTISTEL SEMECT N-02 N-03 

9.  SANDRO ZUKOVSKI SEMECT N-06 N-07 

10.  SANDRO ZUKOVSKI SEMECT N-02 N-03 

11.  SIMONE R. DOS S. GIACOMINI SEMECT N-04 N-05 

 
 

PERÍODO AVALIADO 
AVANÇO 2022/2023 

PROFESSOR DE ARTES LOTAÇÃO DO NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

1.  ANNA DAISY PEDROSO DA ROCHA SEMECT Q-02 Q-03 

2.  DANIELE HOSEL MIRANDA  SEMECT Q-02 Q-03 

3.  DEISE SCHIMOBSKI NEGRETTI SEMECT Q-02 Q-03 

4.  IVANIR DE FÁTIMA SCARPARI SEMECT Q-02 Q-03 

5.  JAQUELINE BOENO D’AVILA SEMECT Q-02 Q-03 

6.  JESSICA CAIMI SEMECT Q-02 Q-03 

7.  LUANA PIRES PINHEIRO SEMECT Q-02 Q-03 

8.  PAMELA CRISTINA DARIZ SEMECT Q-02 Q-03 

9.  PATRICIA APARECIDA COLLAÇO SEMECT Q-02 Q-03 

10.  SUSETE AP. DA SILVA DOS ANJOS SEMECT Q-02 Q-03 

11.  ZELEIDI HORST SEMECT Q-02 Q-03 

 
 

PERÍODO AVALIADO 
AVANÇO 2022/2023 

PROFESSOR DE INGLÊS LOTAÇÃO DO NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

1.  CLAUDIMARA POLLI SEMECT J-02 J-03 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 082/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
 

MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 
DA NOMEAÇÃO 

51969-1 Dirceu da Silva Junior Gestor de Projetos 1.º 21/02/2024 

51181-1 Marcos Paulo Grosselli Galvão Oficial Administrativo I 5.º 23/02/2024 
 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GRACILENE GCZESCZESZEN 71832319920, inscrita no CNPJ nº 35.201.382/0001-04, 
com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pela Senhora GRACILENE GCZESCZESZEN, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.506.400-8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 718.323.199-20, residente e 
domiciliada na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 19/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA SÃO PEDRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA SÃO PEDRO a quantidade de 20,900 Km (vinte e um quilômetros e trezentos metros), apenas 
nas quartas-feiras, com isso a quantidade diária atual passa de 145,500 km (cento e quarenta e cinco 
quilômetros e quinhentos metros) diários, para 166,400 km (cento e sessenta  e seis quilômetros e 
quatrocentos metros). Considerando 40 dias letivos (quartas-feiras), esse acréscimo corresponde a 
3,38% da quantidade total inicial contratada (24.720,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Qtde Atual 
Anual (Km) 

Acréscimo 
anual 

Valor Unitário 
Atual (Km) 

Valor Total 
do 

Acréscimo 

4 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA SÃO PEDRO - 
VEICULO VAN 

24.720,00 25.775,60 83,60 3,76 314,34 

TOTAL 314,34 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 314,34 (trezentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 190.395,82 (cento e noventa mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos), 
para R$ 190.710,42 (cento e noventa mil setecentos e dez reais e quarenta e dois centavos).  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 21 de fevereiro de 2024 no 
período da tarde, conforme calendário escolar. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR,  21 de fevereiro de 2024 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRACILENE GCZESCZESZEN  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2024 até 21 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária está em 114,380 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada: 
 

JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 10 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RESERVA 
INDIGENA - VEICULO MICRO-ONIBUS Saída da 
Aldeia Sede, passando pala comunidade 
Encruzilhada, Escola Campo do Dia, até a 
comunidade de Passo Fundo, retornando até o 
Colégio Rio das Cobras, seguindo pela comunidade 
de Vila Nova, Trevo, Nelore Hett, missão, casa 
novas, retornando e passando pelo Colégio 
Candoca, Vila Nova até Colégio Rio das Cobras, 
segue ainda pela comunidade de Rio Taquara e 
retorna até o Colégio Rio das Cobras. Sendo este 

KM 22.876,00 5,85 133.824,60 
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trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã, tarde e noite, ida e volta, 
percorrendo 124,7 KM diários com veículo micro-
ônibus capacidade mínima 25 passageiros. 

TOTAL 133.824,60 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 133.824,60 
(cento e trinta e três mil oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 253.101,80 (duzentos e cinquenta e três mil cento e um reais e oitenta centavos), 
para R$ 386.923,40 (trezentos e oitenta e seis mil novecentos e vinte e três reais e quarenta 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO  
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

Km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

km 

Valor Após 
Reajuste/ 

km 

Qtde km Valor 
Total do 
reajuste 

10 

TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA RESERVA 
INDIGENA - VEICULO 
MICRO-ONIBUS 

5,85 3,82% 0,22 6,07 22.876,00 5.032,72 

TOTAL 5.032,72 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 5.032,72 (cinco mil e trinta e dois reais e setenta e dois centavos), passando o valor 
do contrato de R$ R$ 386.926,40 (trezentos e oitenta e seis mil e novecentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos), para R$ 391.959,12 (trezentos e noventa e um mil novecentos e cinquenta e 
nove reais e doze centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa TAMIRIS 
JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-76, com sede na Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pela 
Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e domiciliado na Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 09/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
RIO CASCUDO, a quantidade de 10,400 (dez quilômetros e quatrocentos metros) de segunda a sexta-
feira, com isso a quantidade diária atual passa de 102,800 km (Cento e Dois Quilômetros e Oitocentos 
Metros) na segunda, terça, quinta e sexta-feira para 113,200 km (Cento e Treze Quilômetros e duzentos 
Metros), e na quarta-feira a quantidade diária muda de 113,000 (cento e treze quilômetros) para 123,400 
(cento e vinte e três quilômetros e quatrocentos metros). Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo 
(2.080 km) corresponde a 10,11% da quantidade total inicial contratada (20.560,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Qtde 
Adicional 

(Considera
ndo 5 dias 

letivos) 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

16 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RIO 
CASCUDO (VEICULO VAN) KM 20.560,00 52,00 23.048,00 4,17 216,84 

TOTAL 216,84 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
216,84 (duzentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos), passando o valor do contrato de R$ 
206.690,39 (duzentos e seis mil seiscentos e noventa reais e trinta e nove centavos), para R$ 
206.907,23 (duzentos e seis mil novecentos e sete reais e vinte e três centavos).  
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 15 de fevereiro de 2024. 
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CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 
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       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa OSVALDIR DE BASTOS 07163189974, inscrita no CNPJ nº 21.572.297/0001-30, com 
sede na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor OSVALDIR DE BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.376.507-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 071.631.899-74, residente e 
domiciliado na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 11/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA SÃO PAULO (ASS. 
XAGU). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2024 até 21 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária está em 102,900 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser contratada: 
 

OSVALDIR DE BASTOS 07163189974 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 13 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SAO PAULO 
(ASS. XAGU) - VEICULO VAN Saída da casa do 
Senhor Osvaldir de Bastos, passando pela 
escola, casa do senhor Valmir Damásio, 
Jocenir, Jauri, Ari Spironelo, retornando para 
escola e casa do senhor Osvaldir. Sendo este 
trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã e da tarde, ida e volta, 
percorrendo 97,2 km diários, com veículo 

KM 20.580,00 
 

4,01 82.525,80 
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van, capacidade mínima 9 passageiros. 
TOTAL 82.525,80 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 82.525,80 
(oitenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 200.096,90 (duzentos mil e noventa e seis reais e noventa centavos), para R$ 282.622,70 
(duzentos e oitenta e dois seiscentos e vinte e dois reais e setenta centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

OSVALDIR DE BASTOS  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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12º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-
76, com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pela Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e 
domiciliado na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 09/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2024 até 21 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, 
segue abaixo nova quantidade a ser aditivada: 
 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 11 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RIO CASCUDO - 
VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes de Sales (Rio Bananas), passando 
pela balança comunitária, seguindo pela Linha 
Cascudo, fazenda do Adones, linha Biazin, 
propriedade do Senhor Domingo Siqueira, Dirceu, 
propriedade do Senhor Claudecir Bolzan, Saulo 
Mores, Pedro retornado a escola no Distrito de 
Rio Bananas. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã, ida e 
volta ,percorrendo 102,8 KM diários, com veículo 

KM 23.048,00 4,17 96.110,16 
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van, capacidade mínima 9 passageiros.  
TOTAL 96.110,16 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 96.110,16 
(noventa e seis mil cento e dez reais e dezesseis centavos), passando o valor do contrato de R$ 
206.690,39 (duzentos e seis mil seiscentos e noventa reais e trinta e nove centavos), para R$ 
302.800,55 (trezentos e dois mil oitocentos reais e cinquenta e cinco centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _____________________ ______ 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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12º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa OSVALDIR DE BASTOS 07163189974, inscrita no CNPJ nº 21.572.297/0001-30, com 
sede na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor OSVALDIR DE BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 10.376.507-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 071.631.899-74, residente e 
domiciliado na Linha Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 11/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA SÃO PAULO (ASS. 
XAGU). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

km 

Valor Após 
Reajuste/ 

km 

Qtde km Valor 
Total do 
reajuste 

13 

TRANSPORTE ESCOLAR 
- LINHA SAO PAULO 
(ASS. XAGU) - VEICULO 
VAN ONIBUS 

4,01 3,82% 0,15 4,16 20.580,00 3.087,00 

TOTAL 3.087,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 3.087,00 (três mil e oitenta e sete reais), passando o valor do contrato de R$ 
282.622,70 (duzentos e oitenta e dois seiscentos e vinte e dois reais e setenta centavos), para R$ 
285.709,70 (duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e nove reais e setenta centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

OSVALDIR DE BASTOS  
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECISÃO 

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo instaurado 

pela Portaria n° 13, de 16 de novembro de 2023. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e;  

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica 

Municipal; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Pela aplicação de MULTA de R$ 2.066,08 (dois mil e sessenta e seis reais e 

oito centavos), que corresponde a 2% do valor adjudicado à empresa VP 

MEDICAMENTOS LTDA., pelo descumprimento contratual. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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13º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 04/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA BANANAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2024 até 21 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária está em 60,534 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada: 
 

REGINALDO GABARDO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BANANAS - 
VEICULO VAN Saída da Escola Municipal do Campo 
Arnoldo Gomes de Salles, vai até a propriedade do 
senhor Jorge Brasílio, segue até o pé da serra do 
Bananas, retornando segue até a fazenda do Leonildo 
Forceline, fazenda do Ségio Guerra, propriedade de 
Cesar Borba e Claudecir Bolzan, Saulo Mores retornando 
a  escola. Sendo este trajeto realizado de segunda a 
sexta-feira, no período da manhã , ida e volta, 
percorrendo 80.4 KM diários, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros.  

KM 12.106,80 4,12 49.880,02 
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TOTAL 49.880,02 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 49.880,02 
(quarenta e nove mil oitocentos e oitenta reais e dois centavos), passando o valor do contrato de R$ 
114.370,62 (cento e quatorze mil trezentos e setenta reais e sessenta e dois centavos), para R$ 
164.250,64 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
CPF/RG ______________________ ___  CPF/RG ________________________ __ 
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13º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa COXO GRANDE 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.632.661/0001-89, com sede na Rua Principal, 
nº 02, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado 
pela Senhora MARIA INES MULLER, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.335.376-
2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 837.362.049-49, residente e domiciliada no Distrito de Rio Guarani, 
s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de 
fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 05/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA COXO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2024 até 21 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária está em 127,105 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada: 
 

COXO GRANDE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 5 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA COXO GRANDE - 
VEICULO MICRO-ONIBUS Saída do CMEI Vereador 
Leonildo Galvão no distrito do Rio Guarani, 
passando pela linha Beira Rio, Quatro Encruzo, 
seguindo até o ponto de ônibus próximo a 
propriedade do senhor Almir Maróstica, senhor 
Herculino, comunidade do Coxo Grande, Serra da 
União e Bica da Água, retornado para as escola 
Estadual e Municipal do Rio Guarani. Sendo este 
trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã e da tarde, ida e volta, 
percorrendo 101.7 KM diários, com veículo micro 

KM 25.421,00 5,48 139.307,08 
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Ônibus, capacidade mínima 25 passageiros.  
TOTAL 139.307,08 

 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 139.307,08 
(cento e trinta e sete mil trezentos e sete reais e oito centavos), passando o valor do contrato de R$ 
323.524,81 (trezentos e vinte e três mil quinhentos e vinte e quatro centavos e oitenta e um 
centavos), para R$ 462.831,89 (quatrocentos e sessenta e dois mil oitocentos e trinta e um reais e 
oitenta e nove centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 20 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARIA INES MULLER  
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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13º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa TAMIRIS JULIANA DA ROCHA 10789551900, inscrita no CNPJ nº 40.652.205/0001-
76, com sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pela Senhora TAMIRIS JULIANA DA ROCHA, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.827.527-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 107.895.519-00, residente e 
domiciliado na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 09/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RIO CASCUDO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

11 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
RIO CASCUDO - 
VEICULO VAN 

4,17 3,82% 0,15 4,32 
 

23.048,00 
 

3.457,20 

TOTAL 3.457,20 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 3.457,20 (três mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), passando 
o valor do contrato de R$ 302.800,55 (trezentos e dois mil oitocentos reais e cinquenta e cinco 
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centavos), para R$ 306.257,75 (trezentos e seis mil duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TAMIRIS JULIANA DA ROCHA  
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________ 
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14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 04/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA BANANAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

km 

Valor Após 
Reajuste/ 

km 

Qtde km Valor 
Total do 
reajuste 

2 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
BANANAS - VEICULO 
VAN 

4,12 3,82% 0,15 4,27 12.106,80 1.816,02 

TOTAL 1.816,02 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 1.816,02 (um mil oitocentos e dezesseis reais e dois centavos), passando o valor do 
contrato de 164.250,64 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais e sessenta e 
quatro centavos), para R$ 166.066,66 (cento e sessenta e seis mil sessenta e seis reais e sessenta e 
seis centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ ___  CPF/RG ________________________ __ 
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14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa COXO GRANDE 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.632.661/0001-89, com sede na Rua Principal, 
nº 02, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado 
pela Senhora MARIA INES MULLER, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.335.376-
2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 837.362.049-49, residente e domiciliada no Distrito de Rio Guarani, 
s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de 
fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 05/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA COXO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

km 

Valor Após 
Reajuste/ 

km 

Qtde km Valor 
Total do 
reajuste 

5 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
COXO GRANDE - 
VEICULO MICRO-
ONIBUS 

5,48 3,82% 0,20 5,68 25.421,00 5.084,20 

TOTAL 5.084,20 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 5.084,20 (cinco mil oitenta e quatro reais e vinte centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 462.831,89 (quatrocentos e sessenta e dois mil oitocentos e trinta e um reais e 
oitenta e nove centavos), para R$ 467.916,09 (quatrocentos e sessenta e sete mil novecentos e 
dezesseis reais e nove centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 20 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARIA INES MULLER  
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 06/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA FAZENDA VELHA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 22 de fevereiro de 2024 até 21 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, a 
quilometragem diária está em 129,450 km, assim segue abaixo nova quantidade a ser aditivada: 
 

JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço Preço total 

1 6 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA FAZENDA VELHA - 
VEICULO VAN Saída da casa do João de Oliveira, 
passando a propriedade antiga do Senhor Ari 
Spironelo, Valdemir, retorna encruzo Fazenda 
Velha, sítio do senhor Leno Veroneze, fazenda 
Oradi, André Savio, Propriedade do senhor 
Fernando, retornado ao encruzo do alemão. 
Sendo este trajeto realizado de segunda a sexta-
feira, no período da tarda, ida e volta , 
percorrendo 103,848 km diários, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros.  

KM 25.890,00 4,20 108.738,00 
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TOTAL 108.738,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 108.738,00 
(cento e oito mil setecentos e trinta e oito reais), passando o valor do contrato de R$ 227.311,67 
(duzentos e vinte e sete mil trezentos e onze reais e sessenta e sete centavos), para R$ 336.049,67 
(trezentos e trinta e seis mil quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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15º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO MARIA DE OLIVEIRA TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 
07.600.611/0001-10, com sede na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 3.279.043-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.669.919-
20, residente e domiciliado na Linha Fazenda Velha, s/n, Bairro Fazenda Velha, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 06/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA FAZENDA VELHA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

6 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
FAZENDA VELHA - 
VEICULO VAN 

4,20 3,82% 0,16 4,36 
 

25.890,00 
 

 
4.142,40 

TOTAL 4.142,40 
 

 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 4.142,40 (quatro mil cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), passando 
o valor do contrato de R$ 336.049,67 (trezentos e trinta e seis mil quarenta e nove reais e sessenta e 
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sete centavos), para R$ 340.192,07(trezentos e quarenta mil cento e noventa e dois reais e sete 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 
DISPENSA Nº 02/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLEVERSON ZORTEA 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.178.860/0001-69, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 2500, Bairro 
Centro, CEP 85.301-070, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON ZORTEA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
10.416.003-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 027.978.399-00, residente e domiciliado na Rua Sete de 
Setembro, nº 2500, Bairro Centro, CEP 85.301-070, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 23 de fevereiro de 2023, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 09/2023-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Dispensa nº 02/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção de site e contas de e-mail. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 23 de fevereiro de 2024 até 22 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
CLEVERSON ZORTEA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 1 SERVICO DE MANUTENCAO DO SITE E CONTAS DE E-MAILS Contratação 

de empresa para prestação de serviços de manutenção do site e contas 
do e-mail, realizando a estruturação necessária para possibilitar amplo 
acesso externo as informações nele contida, bem como, fornecer 
hospedagem do referido site e das contas de e-mails corporativos 
composto por 35 usuários, capacidade de 05 GB, com backups realizados 
diariamente no servidor on-line e semanalmente sob responsabilidade 
da empresa contratada com cópia de segurança de todo conteúdo 
existente no site.  

UN 12,00 730,00 8.760,00 

TOTAL 8.760,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 8.760,00 (oito 
mil setecentos e sessenta reais), passando o valor total do contrato de R$ 8.760,00 (oito mil setecentos 
e sessenta reais) para R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                             CLEVERSON ZORTEA  
                             CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 22 de fevereiro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 07/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 112/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA ALTO POÇO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 23 de fevereiro de 2024 até 22 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
 
REGINALDO GABARDO 09366416900 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 5 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA ALTO POÇO GRANDE - VEÍCULO 
VAN Saída da Escola Municipal do Campo Arnoldo Gomes de Salles 
(Rio Bananas), passando pela fazenda do Sr. Dorvalino, fazenda do 
Sr. Nilson Tavares, até a fazenda do doutor Reno, retornando a 
escola do Rio Bananas. Percorrendo 48,800 (quarenta e oito mil 
quilometros e oitocentos metros) diários no período da tarde de 
segunda-feira a sexta-feira. Capacidade mínima de 9 passageiros.  

KM 9.760,00 4,22 41.187,20 

TOTAL 41.187,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 41.187,20 
(quarenta e um mil cento e oitenta e sete reais e vinte centavos), passando o valor do contrato de 
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R$ 40.951,49 (quarenta mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), para R$ 
82.138,69 (oitenta e dois mil cento e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: __________________ _________ 
CPF/RG ______________________ ___  CPF/RG ________________________ __ 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 35, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de 

Função de confiança.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CANCELAR a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança F-5 

do Servidor ELVIS JOSE GONÇALVES DE ARAUJO, portador da Matrícula 1566-1, 

ocupante do cargo Efetivo de Oficial Operacional, responsável pela documentação 

escolar das escolas: Escola municipal Érico Verissimo, Escola municipal José Mauro de 

Vasconcelos e Secretário da Escola municipal Ely Antonio Nardello, desde 01 de 

fevereiro de 2024.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2024.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de fevereiro de 2024.  
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 22 de fevereiro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 07/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 112/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA ALTO POÇO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

km 

Valor Após 
Reajuste/ 

km 

Qtde km Valor 
Total do 
reajuste 

5 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ALTO POÇO GRANDE 
- VEÍCULO VAN 
Escola Municipal do 
Campo Arnoldo 
GomeMICRO-
ONIBUS 

4,22 3,82% 0,16 4,38 9.760,00 1.561,60 

TOTAL 1.561,60 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 1.561,60 (um mil quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), passando 
o valor do contrato de R$ 82.138,69 (oitenta e dois mil cento e trinta e oito reais e sessenta e nove 
centavos), para R$ 83.700,29 (oitenta e três mil setecentos reais e vinte e nove centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ___________________ ______  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 205/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DE 
ENFERMAGEM LARANJEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.530.352/0001-05, com sede na Rua 
Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 6.794.722-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 008.084.609-27, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 30 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 69/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital Pregão Eletrônico nº 67/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de cirurgião dentista para atuar na 
Secretaria de Saúde e/ou Unidades de Saúde do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a 
vigorar de 29 de fevereiro de 2024 até 28 de agosto de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO CIRURGIAO DENTISTA Contratação de 
empresa com disponibilização de profissional Cirurgião Dentista clínica 
geral para prestar serviços de atendimento do programa Estratégia 
Saúde da Família - ESF - nas UBS do Rio Guarani e Rio Bananas, podendo 
ainda ser prestados nas demais UBS do município, conforme a 
necessidade. O profissional deverá atuar nas comunidades com ações 
preventivas e educativas, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 
8 horas diárias de segunda à sexta-feira; com inicio as 08:00 e termino as 
17:30 horas, com intervalo para almoço das 11:30 as 13:00. 
SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
1. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 
2. Atender, orientar e executar tratamento odontológico. 

UN 6,00 6.878,00 41.268,00 
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3. Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e 
laboratoriais. 
4. Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie 
dental e doenças periodontais. 
5. Orientar e executar atividades de urgência odontológicas. 
6. Participar, conforme a política interna do Município, de projetos (PSE), 
cursos, eventos, reuniões e convocações. 
7. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade, 
lançar a produtividade no programa E-SUS. 
8. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
9. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental. 
10. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. 
11. Realizar atividades de educação, prevenção e promoção de saúde na 
comunidade. 
12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
13. Tratar com respeito todos os pacientes e colegas. 

2 1 SERVICO DE ATENDIMENTO CIRURGIAO DENTISTA Contratação de 
empresa com disponibilização de profissional Cirurgião Dentista clínica 
geral para prestar serviços de atendimento do programa Estratégia 
Saúde da Família - ESF - nas UBS da sede/colina verde, podendo ainda ser 
prestados nas demais UBS do município, conforme a necessidade. O 
profissional deverá atuar nas comunidades com ações preventivas e 
educativas, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 8 horas 
diárias de segunda à sexta-feira; com inicio as 08:00 e termino as 17:30 
horas, com intervalo para almoço das 11:30 as 13:00. 
SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
1. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 
2. Atender, orientar e executar tratamento odontológico. 
3. Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e 
laboratoriais. 
4. Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie 
dental e doenças periodontais. 
5. Orientar e executar atividades de urgência odontológicas. 
6. Participar, conforme a política interna do Município, de projetos (PSE), 
cursos, eventos, reuniões e convocações. 
7. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade, 
lançar a produtividade no programa E-SUS. 
8. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
9. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental. 
10. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. 
11. Realizar atividades de educação, prevenção e promoção de saúde na 
comunidade. 
12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
13. Tratar com respeito todos os pacientes e colegas. 

UN 6,00 6.878,00 41.268,00 

TOTAL 82.536,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 82.536,00 
(oitenta e dois mil quinhentos e trinta e seis reais), passando o valor total do contrato de R$247.608,00 
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(duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e oito reais) para R$ 330.144,00 (trezentos e trinta mil cento 
e quarenta e quatro reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    DANIELA LOPES DAMBROSKI  
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 22 de fevereiro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 06/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 112/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 23 de fevereiro de 2024 até 22 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações da quilometragem diária realizadas no decorrer da vigência contratual, 
segue abaixo nova quantidade a ser aditivada: 
   
REGINALDO GABARDO 09366416900 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 4 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA POÇO GRANDE - VEÍCULO VAN 
Saída da Escola Municipal do Campo Arnoldo Gomes de Salles (Rio 
Bananas), passando pela comunidade do Poço Grande, retornando 
para a escola da comunidade. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã, ida e volta. 
Percorrendo 74,148 (setenta e quatro quilômetros e cento e 
quarenta e oito metros) diários nas segunda-feira e sexta-feiras. Nas 
(terça-feira e quinta-feira), vai buscar aluna da APAE na fazenda 
Morada do Sol, realizado mais 48,8 (quarenta e oito mil quilômetros 

KM 20.189,60 4,17 84.190,63 
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e oitocentos metros) quilômetros, nestes dias totalizando 122,948 
(cento e vinte e dois quilômetros e novecentos e quarenta e oito 
metros). Nas quarta-feira realiza mais 24,400 (vinte e quatro 
quilômetros e quatrocentos metros)  totalizando 98,548 (noventa e 
oito quilômetros e quinhentos e quarenta e oito metros). 
Capacidade mínima de 9 passageiros.  

TOTAL 84.190,63 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 84.190,63 
(oitenta e quatro mil cento e noventa reais e sessenta e três centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 83.149,41 (oitenta e três mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e um centavos), para 
R$ 167.340,04 (cento e sessenta e sete  mil trezentos e quarenta reais e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ ___  CPF/RG ________________________ __ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, residente e domiciliado na Estrada 
Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 22 de fevereiro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 06/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 112/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA POÇO GRANDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,82%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

km 

Valor Após 
Reajuste/ 

km 

Qtde km Valor 
Total do 
reajuste 

4 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
POÇO GRANDE - 
VEICULO VAN 

4,17 3,82% 0,15 4,32 20.189,60 3.028,44 

TOTAL 3.028,44 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 3.028,44 (três mil vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 167.340,04 (cento e sessenta e sete mil trezentos e quarenta reais e quatro 
centavos), para R$ 170.368,48 (cento e setenta mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

REGINALDO GABARDO  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ ___  CPF/RG ________________________ __ 
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
SCHNEIDER E MORAES S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.286.238/0001-89, com sede na Avenida 
Manoel Ribas, nº 22, Apto 01, Centro, CEP 85.400-000, Guaraniaçu - PR, neste ato representada pelo 
Senhor GILMAR SCHNEIDER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.726.028-
9 SSP/PR, inscrito no CPF nº 724.962.079-72, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, nº 
22, Apto 01, Centro, CEP 85.400-000, Guaraniaçu - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 25 de fevereiro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 17/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 06/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
médico, para atendimentos ginecológicos e obstétricos, junto às unidades de saúde do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 25 de fevereiro de 2024 a 24 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 

SCHNEIDER E MORAES LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO GINECOLOGICO E 
OBSTETRA Contratação de empresa com 
disponibilização de profissional Médico clínico geral 
com  capacitação em Ginecologia e Obstetrícia, com 
atendimentos de segunda à sexta-feira, em meio 
período, sendo 1 (um) dia na ESF Rio Guarani e 4 
(quatro) dias no Centro de Saúde da sede do Município, 
sendo realizadas até 16 consultas diárias, totalizando 
aproximadamente 320 consultas mensais. Obs: Cotar o 
valor da consulta. A empresa ganhadora da licitação 
deverá apresenta um(a) médico(a), que atue durante 

UN 4.224,00 73,87 312.026,88 
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todo o contrato sem rotatividade (salvo casos de 
doenças, onde o profissional deverá ser substituído), 
pois a constante mudança de profissional estaciona 
ações que são desenvolvidas com base no perfil da 
comunidade. 

TOTAL 312.026,88 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 312.026,88 
(trezentos e doze vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) passando o valor do contrato de 
R$860.504,80 (oitocentos e sessenta mil quinhentos e quatro reais e oitenta centavos), para R$ 
1.172.531,68 (Um milhão cento e setenta e dois mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta e oito 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GILMAR SCHNEIDER  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
SCHNEIDER E MORAES S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.286.238/0001-89, com sede na Avenida 
Manoel Ribas, nº 22, Apto 01, Centro, CEP 85.400-000, Guaraniaçu - PR, neste ato representada pelo 
Senhor GILMAR SCHNEIDER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.726.028-
9 SSP/PR, inscrito no CPF nº 724.962.079-72, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, nº 
22, Apto 01, Centro, CEP 85.400-000, Guaraniaçu - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 25 de fevereiro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 17/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 06/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
médico, para atendimentos ginecológicos e obstétricos, junto às unidades de saúde do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual de 3,82%, de acordo com 
o Índice de preços ao consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), conforme 
consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

Consulta 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado
/consulta 

Valor após 
reajuste/ 
consulta 

 

Saldo de 
Consultas 

Valor Total 
do reajuste  

SERVICO DE ATENDIMENTO 
GINECOLOGICO E 
OBSTETRA 

73,87 3,82% 2,82 76,69 4.224,00 11.911,68 

TOTAL 11.911,68 

 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante 
de R$ 11.911,68 (onze mil, novecentos e onze reais e sessenta e oito centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 1.172.531,68 (Um milhão cento e setenta e dois mil quinhentos e trinta e um reais e 
sessenta e oito centavos), para R$ 1.184.443,36 (Um milhão cento e oitenta e quatro mil 
quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, alínea “d”, do inciso II da Lei 
nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GILMAR SCHNEIDER  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA RESERVA INDIGENA, a quantidade de 13,380 metros (treze quilômetros e trezentos e oitenta 
metros), com isso a quantidade diária atual passa de 101 km (cento e um quilômetros) para 114,380 
km (cento e quatorze quilômetros trezentos e oitenta metros) diários. Considerando 200 dias 
letivos, esse acréscimo (2.676,00 km) corresponde a 10,73% da quantidade total inicial contratada 
(24.940,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Qtde Adicional 
em km 

(considerando 
4 dias letivos)  

Qtde Atual Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
(R$) 

10 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
RESERVA INDIGENA - VEICULO MICRO-
ONIBUS 

KM 24.940,00 53,520 22.876,00 5,85 313,09 

TOTAL 313,09 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
313,09 (trezentos e treze reais e nove centavos), passando o valor do contrato de R$ 253.101.80 
(duzentos e cinquenta e três mil cento e um reais e oitenta centavos), para R$ 253.414,89 (duzentos e 
cinquenta e três mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 16 de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECISÃO 

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo instaurado 

pela Portaria n° 13, de 16 de novembro de 2023. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e;  

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica 

Municipal; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Pela aplicação de MULTA de R$ 2.066,08 (dois mil e sessenta e seis reais e 

oito centavos), que corresponde a 2% do valor adjudicado à empresa VP 

MEDICAMENTOS LTDA., pelo descumprimento contratual. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 
limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede 
municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: JOSE LUIZ ZAGO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.192/0001-71, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado 
do Paraná, sito a Rod BR277, Distrito de Guarani, s/n, CEP 85.380-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor JOSE LUIZ ZAGO, inscrita no CPF/MF sob o nº 706.221.169-91, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.930.193-6 SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Nova Laranjeiras, Estado 
do Paraná, sito a Rod BR277, Distrito de Guarani, s/n, CEP 85.380-000, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) 
abaixo relacionado(s): 
 
 
JOSE LUIZ ZAGO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
54 1 BANHA SUINA 3 KG Cor e aspecto proprio do produto, livre de 

impurezas, sem conservantes, 100% natural. Embalada em 
recepiente plastico atoxico. Deve conter rótulo com procedência, 
constar peso, data de fabricação e prazo de validade e 
certificado de inspeção federal (SIF) ou estadual (SIE). 
Embalagem de balde com 03 quilos. Validade mínima de 6 
meses. Obs: Apresentar amostra.  

PROPRIA UN 200,00 44,10 8.820,00 

92 1 CARNE BOVINA ACEM  Carne bovina (acem), cortada em cubos, 
limpa e magra, congelada, com no máximo 10% de gordura - 
Embalada em saco plastico transparente de 2kg, com etiqueta de 
identificação em cada saco plástico. Na etiqueta deve constar 
marca, data de produção e validade (3 meses a contar da data de 
fabricação).  

PROPRIA KG 1.000,00 25,50 25.500,00 

93 1 CARNE BOVINA ALCATRA COM OSSO   PROPRIA KG 500,00 30,30 15.150,00 
94 1 CARNE BOVINA ALCATRAO   PROPRIA KG 300,00 28,20 8.460,00 
95 1 CARNE BOVINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG   PROPRIA UN 400,00 71,90 28.760,00 
96 1 CARNE BOVINA CONTRA-FILE   PROPRIA KG 200,00 28,80 5.760,00 
97 1 CARNE BOVINA COSTELA   PROPRIA KG 300,00 22,10 6.630,00 
98 1 CARNE BOVINA COXÃO MOLE (BIFE)   PROPRIA KG 200,00 26,39 5.278,00 
99 1 CARNE BOVINA FILE MIGNON   PROPRIA KG 200,00 27,99 5.598,00 

100 1 CARNE BOVINA MOIDA 2ª QUALIDADE Carne bovina moida 
magra de 2ª, congelada. Aspecto próprio, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, não amolecida, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalada em saco 
plástico transparente de 2kg, com etiqueta de identificação em 
cada saco plástico. Na etiqueta deve constar marca, data de 
produção e validade (3 meses a contar da data de fabricação).  

PROPRIA KG 2.000,00 19,24 38.480,00 
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101 1 CARNE BOVINA PALETA   PROPRIA KG 200,00 23,30 4.660,00 
102 1 CARNE BOVINA POSTA Carne bovina (posta), cortada em tiras. 

Aspecto próprio, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio - Embalada em saco plastico transparente de 
2kg, com etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na 
etiqueta deve constar marca, data de produção e validade (3 
meses a contar da data de fabricação).  

PROPRIA KG 1.000,00 29,35 29.350,00 

103 1 CARNE DE FRANGO (CONGELADO INTEIRO)   PROPRIA KG 50,00 12,80 640,00 
105 1 CARNE SUINA BISTECA SEM PELE   PROPRIA KG 100,00 13,75 1.375,00 
106 1 CARNE SUINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG   PROPRIA UN 400,00 30,00 12.000,00 
107 1 CARNE SUINA COSTELA SEM PELE   PROPRIA KG 100,00 14,19 1.419,00 
108 1 CARNE SUINA PERNIL Carne suína (pernil), sem pele e sem osso. 

Aspecto próprio, cor e sabor própria, não amolecida e nem 
pegajosa picado. Embalada em saco plástico transparente de 
2kg, com etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na 
etiqueta deve constar marca, data de produção e validade (3 
meses a contar da data de fabricação).  

PROPRIA KG 2.000,00 13,88 27.760,00 

237 1 LINGUIÇA SUINA PURA DEFUMADA   PROPRIA KG 100,00 21,17 2.117,00 
238 1 LINGUIÇA TIPO TOSCANA   PROPRIA KG 400,00 12,09 4.836,00 
304 1 PEITO DE FRANGO (CONGELADO) Sem excesso de gelo ou sinais 

de deterioração.   
PROPRIA KG 100,00 11,97 1.197,00 

336 1 QUEIJO COLONIAL   PROPRIA KG 30,00 39,00 1.170,00 
378 1 SALAME COLONIAL DEFUMADO   PROPRIA KG 60,00 26,40 1.584,00 
379 1 SALAME CRACOVIA Linguica de carne suina cozida e defumada.  PROPRIA KG 30,00 29,90 897,00 
TOTAL 237.441,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 237.441,00 (Duzentos trinta e sete mil e quatrocentos quarenta e um reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
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2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 15 de fevereiro de 
2024 até 14 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  15 de fevereiro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 
limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede 
municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: JOSE LUIZ ZAGO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.192/0001-71, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado 
do Paraná, sito a Rod BR277, Distrito de Guarani, s/n, CEP 85.380-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor JOSE LUIZ ZAGO, inscrita no CPF/MF sob o nº 706.221.169-91, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.930.193-6 SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Nova Laranjeiras, Estado 
do Paraná, sito a Rod BR277, Distrito de Guarani, s/n, CEP 85.380-000, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) 
abaixo relacionado(s): 
 
 
JOSE LUIZ ZAGO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
54 1 BANHA SUINA 3 KG Cor e aspecto proprio do produto, livre de 

impurezas, sem conservantes, 100% natural. Embalada em 
recepiente plastico atoxico. Deve conter rótulo com procedência, 
constar peso, data de fabricação e prazo de validade e 
certificado de inspeção federal (SIF) ou estadual (SIE). 
Embalagem de balde com 03 quilos. Validade mínima de 6 
meses. Obs: Apresentar amostra.  

PROPRIA UN 200,00 44,10 8.820,00 

92 1 CARNE BOVINA ACEM  Carne bovina (acem), cortada em cubos, 
limpa e magra, congelada, com no máximo 10% de gordura - 
Embalada em saco plastico transparente de 2kg, com etiqueta de 
identificação em cada saco plástico. Na etiqueta deve constar 
marca, data de produção e validade (3 meses a contar da data de 
fabricação).  

PROPRIA KG 1.000,00 25,50 25.500,00 

93 1 CARNE BOVINA ALCATRA COM OSSO   PROPRIA KG 500,00 30,30 15.150,00 
94 1 CARNE BOVINA ALCATRAO   PROPRIA KG 300,00 28,20 8.460,00 
95 1 CARNE BOVINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG   PROPRIA UN 400,00 71,90 28.760,00 
96 1 CARNE BOVINA CONTRA-FILE   PROPRIA KG 200,00 28,80 5.760,00 
97 1 CARNE BOVINA COSTELA   PROPRIA KG 300,00 22,10 6.630,00 
98 1 CARNE BOVINA COXÃO MOLE (BIFE)   PROPRIA KG 200,00 26,39 5.278,00 
99 1 CARNE BOVINA FILE MIGNON   PROPRIA KG 200,00 27,99 5.598,00 

100 1 CARNE BOVINA MOIDA 2ª QUALIDADE Carne bovina moida 
magra de 2ª, congelada. Aspecto próprio, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, não amolecida, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalada em saco 
plástico transparente de 2kg, com etiqueta de identificação em 
cada saco plástico. Na etiqueta deve constar marca, data de 
produção e validade (3 meses a contar da data de fabricação).  

PROPRIA KG 2.000,00 19,24 38.480,00 
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101 1 CARNE BOVINA PALETA   PROPRIA KG 200,00 23,30 4.660,00 
102 1 CARNE BOVINA POSTA Carne bovina (posta), cortada em tiras. 

Aspecto próprio, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio - Embalada em saco plastico transparente de 
2kg, com etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na 
etiqueta deve constar marca, data de produção e validade (3 
meses a contar da data de fabricação).  

PROPRIA KG 1.000,00 29,35 29.350,00 

103 1 CARNE DE FRANGO (CONGELADO INTEIRO)   PROPRIA KG 50,00 12,80 640,00 
105 1 CARNE SUINA BISTECA SEM PELE   PROPRIA KG 100,00 13,75 1.375,00 
106 1 CARNE SUINA CHURRASCO PADRÃO DE 3 KG   PROPRIA UN 400,00 30,00 12.000,00 
107 1 CARNE SUINA COSTELA SEM PELE   PROPRIA KG 100,00 14,19 1.419,00 
108 1 CARNE SUINA PERNIL Carne suína (pernil), sem pele e sem osso. 

Aspecto próprio, cor e sabor própria, não amolecida e nem 
pegajosa picado. Embalada em saco plástico transparente de 
2kg, com etiqueta de identificação em cada saco plástico. Na 
etiqueta deve constar marca, data de produção e validade (3 
meses a contar da data de fabricação).  

PROPRIA KG 2.000,00 13,88 27.760,00 

237 1 LINGUIÇA SUINA PURA DEFUMADA   PROPRIA KG 100,00 21,17 2.117,00 
238 1 LINGUIÇA TIPO TOSCANA   PROPRIA KG 400,00 12,09 4.836,00 
304 1 PEITO DE FRANGO (CONGELADO) Sem excesso de gelo ou sinais 

de deterioração.   
PROPRIA KG 100,00 11,97 1.197,00 

336 1 QUEIJO COLONIAL   PROPRIA KG 30,00 39,00 1.170,00 
378 1 SALAME COLONIAL DEFUMADO   PROPRIA KG 60,00 26,40 1.584,00 
379 1 SALAME CRACOVIA Linguica de carne suina cozida e defumada.  PROPRIA KG 30,00 29,90 897,00 
TOTAL 237.441,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 237.441,00 (Duzentos trinta e sete mil e quatrocentos quarenta e um reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00575 01045 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01830 00102 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01840 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01850 00104 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01860 00170 3.3.90.30.00.00 
2023 12.361.0007.2044 01870 00160 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2049 02070 00103 3.3.90.30.00.00 
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2023 12.365.0007.2050 02150 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 12.365.0007.2051 02230 00103 3.3.90.30.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 20.606.0013.2096 04500 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 15 de fevereiro de 
2024 até 14 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  15 de fevereiro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de combustíveis para uso na frota de veículos e 
máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: AUTO POSTO 500 LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 24.406.664/0001-13, com sede na Cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, Bairro Bela Vista, CEP 85.400-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) MATEUS DA ROSA RUCKER, inscrito no 
CPF 079.694.629-95, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.409.937-8 /SSP-PR, com o(s) 
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
 
AUTO POSTO 500 LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quantidade Preço Preço total 

1 1 DIESEL COMUM BS-10   RAIZEN RAIZEN LT 300.000,00 5,55 1.665.000,00 
2 1 DIESEL COMUM BS-500   RAIZEN RAIZEN LT 100.000,00 5,48 548.000,00 
3 1 ETANOL COMUM   RAIZEN RAIZEN LT 2.000,00 3,38 6.760,00 
4 1 GASOLINA COMUM   RAIZEN RAIZEN LT 70.000,00 5,35 374.500,00 

TOTAL 2.594.260,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 2.594.260,00 (Dois milhões quinhentos noventa e quatro mil duzentos e 
sessenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
  

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01400 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 02030 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02830 00000 3.3.90.30.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 2 de 2 
 

2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03290 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03650 01494 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2081 04070 00818 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04180 00582 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2085 04220 00850 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04270 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.451.0014.2103 04890 00000 3.3.90.30.00.00 

 
 

O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano  a partir de 23 de fevereiro de 2024 até 22 de 
fevereiro de 2025 com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  22 de fevereiro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de combustíveis para uso na frota de veículos e 
máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: AUTO POSTO 500 LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 24.406.664/0001-13, com sede na Cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, Bairro Bela Vista, CEP 85.400-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) MATEUS DA ROSA RUCKER, inscrito no 
CPF 079.694.629-95, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.409.937-8 /SSP-PR, com o(s) 
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
 
AUTO POSTO 500 LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quantidade Preço Preço total 

1 1 DIESEL COMUM BS-10   RAIZEN RAIZEN LT 300.000,00 5,55 1.665.000,00 
2 1 DIESEL COMUM BS-500   RAIZEN RAIZEN LT 100.000,00 5,48 548.000,00 
3 1 ETANOL COMUM   RAIZEN RAIZEN LT 2.000,00 3,38 6.760,00 
4 1 GASOLINA COMUM   RAIZEN RAIZEN LT 70.000,00 5,35 374.500,00 

TOTAL 2.594.260,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 2.594.260,00 (Dois milhões quinhentos noventa e quatro mil duzentos e 
sessenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
  

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00570 00504 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00580 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01400 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01460 00511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01610 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01620 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 02030 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02430 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02440 00104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02450 00107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02830 00000 3.3.90.30.00.00 
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2024 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03120 00382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03290 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03700 00303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03710 00494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03650 01494 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03830 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2081 04070 00818 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04180 00582 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2085 04220 00850 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04270 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04470 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 26.451.0014.2103 04890 00000 3.3.90.30.00.00 

 
 

O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano  a partir de 23 de fevereiro de 2024 até 22 de 
fevereiro de 2025 com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  22 de fevereiro de 2024. 
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TERMO DE RESCISÃO  AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 26/2023 - PMNL, CELEBRADA ENTRE O MUNICIPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA LUMINARE LED LTDA, 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023-
PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: LUMINARE LED EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.829.540/0001-05, com sede na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, sito a Travessa Palmeiras, 
nº 143, bairro Industrial, CEP 85.506-410, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
LUCIANE BELTRAME DAMSKI QUESSADA, inscrita no CPF/MF sob o nº 984.965.659-04, portador da 
Cédula de Identidade nº 6.235.066-0 SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado 
do Paraná, sito a Travessa Palmeiras, nº 143, bairro Industrial, CEP 85.506-410. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Formação de registro de preço para eventual aquisição de luminárias públicas em LED e acessórios de 
instalação (incluso o fornecimento e instalação), para substituição das luminárias públicas existentes 
no perímetro urbano e rural do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável da Ata de Registro de Preços acima 
citada. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindida de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir de sua publicação, a Ata de 
Registro de Preços Nº 26/2023-PMNL, celebrada em 08 de março de 2023, oriunda do Pregão 
Eletrônico 04/2023, por motivo de desistência da empresa, após o encerramento das atividades da 
empresa e baixa no CNPJ. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de Rescisão tem respaldo no item 10, da Ata de Registro de Preços nº 26/2023-
PMNL, nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993 e na consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003/2024 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 003/2024-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: ROBERTO NEULS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 032.281.529-01 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL 
ARTAGÃO JUNIOR PARA VIABILIZAR RECURSOS NOSSO MUNICÍPIO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 22/02/2024  A 23/02/2024 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 23/02/2024 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 22 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 003/2024 
 
 

Virmond/PR, 22 de fevereiro de 2024. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 22 de fevereiro de 2024, estarei em visita ao gabinete do 
Deputado Estadual Artagão Junior para viabilizar recursos para o nosso 
município.   
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 22 de fevereiro de 2024, por volta das 
13:30 horas, com retorno previsto para o dia 23 de fevereiro de 2024, por 
volta das 20:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 

 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
================= GABINETE DO PREFEITO ==================== 

 

ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4306 de 16 de janeiro de 2024, página 
10, onde está publicado o PORTARIA 006/2024: 

                                                                           

Onde lê-se:   
 

2. MARCIA ANDREIA OSSOVSKI 15/01/2024 Á 
13/02/2024 

30 

3. MARIA SANTINA CHAGAS 15/01/2024 Á 
20/01/2024 

06 

 
Leia-se:   
 

2. MARCIA ANDREIA OSSOVSKI 15/01/2024 Á 
20/01/2024 

06 

3. MARIA SANTINA CHAGAS 15/01/2024 Á 
13/02/2024 

30 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 23 de fevereiro de 2024. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra do 
novo Cemitério Municipal, localizado na Rua Londrina, perímetro urbano do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR, com área total de 12.100,00m², com o 
fornecimento de materiais e mão de obra, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e 
documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 04/04/2024, até 
às 09:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 501.840,00 (quinhentos e um mil, oitocentos e 
quarenta reais). 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (46) 3553-1484, ou 
pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 53/2023 
1°. TERMO ADITIVO 
De 22 de fevereiro de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 53/2023 que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no 
CNPJ sob nº. 01.591.618/0001-36, com endereço na rua das Camélias, nº. 900, Centro, em 
Porto Barreiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF, brasileiro, divorciado, atualmente exercendo o cargo de Prefeito Municipal, portador da 
Cédula de Identidade (RG) de n°. 4.142.437-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 644.104.129-49, 
em Porto Barreiro, Estado do Paraná, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e, de outro 
lado, a empresa ELEMAR LUIZ GIEHL ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.028.516/0001-03, com sede na Rua Vereador Heitor Safraider, 871, Centro, CEP: 
85.340-000, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada por seu 
administrador Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.247.943-0 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 589.461.449-04, doravante denominada FORNECEDORA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 53/2023, nos termos do 
art. 65, inciso II, “d”, da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital Pregão Presencial n°. 29/2023, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Fornecedora e cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o preço do item 17 (Banana Caturra de Boa Qualidade), em 
36,83% (quatro por cento), passando a unidade do item a R$ 5,09 (cinco reais e nove centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas na Ata Originária permanecem 
inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                                                                ELEMAR LUIZ GIEHL ME 
CPF nº. 644.104.129-49                                 CNPJ nº. 04.028.516/0001-03 
Contratante                                               Contratada 
      
Testemunhas: 
 
 
________________________              __________________________________ 
CPF:                  CPF: 

ELEMAR LUIZ 
GIEHL:040285160001
03

Assinado de forma digital por 
ELEMAR LUIZ 
GIEHL:04028516000103 
Dados: 2024.02.22 13:33:38 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.02.22 
14:28:15 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  38/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 43/2022 
 
4°. TERMO ADITIVO 
De 22 de feverei ro  de 2024. 
 
Quarto Termo Adit ivo do Contrato nº.  38/2022 que entre si  ce lebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORT O BARREIR O ,  pessoa jur íd ica de dire i to públ ico,  inscr i to no  CNPJ 
sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTR ATANT E, e  de outro lado a empresa Szpak  PR EST AÇÃ O 
DE SERVIÇ OS DE L IMPEZA LTDA EPP ,  inscr i ta no CNPJ sob o nº  32.137.151/0001 -82, 
estabelec ida à Rua Constante Krul ,  370, Bair ro Sã o José, CEP:  84.620-000 em 
Cruz Machado  –  PR,  neste ato representada pelo seu admin ist rador Sr.  MA RC OS 
PAULO SZ PAK ,  portador da cédula de ident idade RG sob n.º 23R 4198038 SSP/SC e 
CPF/MF sob n.º  038.015.499 -41, doravante denominada CONTR AT ADA, acordam e 
ajustam f i rmar o presente  Termo Adit ivo do Contra to  n°.  38/2022 , nos termos da 
Lei n°.  8.666/93 e al terações poster iores, assim como pelas condições do Pregão 
Presencial  nº 43/2022, bem como nos termos da proposta apresentada pela  
Contratada  e pelas cláusu las a seguir  expressas def in idoras dos dire i tos,  
obrigações e responsabi l idades das partes.  

Cláusula Primeira:  O valor cont ratual mensal passa de  R$ 42.971,55 para R$ 
45.051,37 considerando o reajuste de 4,84% referente à CCT Siemaco.  

Cláusula Segunda: As demais c láusulas e condições prev istas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                           Szpak PREST. DE SERV. DE LIMPEZA LTDA EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 32.137.151/0001-82 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

SZPAK PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA:32137151000182

Assinado de forma digital por 
SZPAK PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA:32137151000182 
Dados: 2024.02.22 14:29:01 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.02.22 
14:36:18 -03'00'

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E MANILHAS DE CONCRETO SIMPLES E ARMADO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2024, até às 09:00 horas do dia 07 de 

março de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 07 de março de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 23 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais 
legislações, torna público que fará realizar às 14H00MIN DO DIA 01 DE MARÇO DE 
2024, o DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 02/2024, cujo objeto é o 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO,,  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO,,  
AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  EE  CCOORRRREEÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOVVAASS  EE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDOO  
RREESSUULLTTAADDOO  RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  TTEESSTTEE  SSEELLEETTIIVVOO  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS , conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar da dispensa de licitação, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “DISPENSA ELETRONICA” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 23 de fevereiro de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 
14.133/21, Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 
09H00MIN DO DIA 04/03/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024, do tipo menor preço, cujo 
objeto é o AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CONTRATO DE REPASSE OGU MIDR Nº 
954564/2023, conforme especificações do edital. Valor máximo R$ 414.000,00. Realização da sessão 
pública, na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br , bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-
100. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

Goioxim, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
004/2024 
 
CONTRATANTE  
Município de Goioxim Estado do Paraná  
 
OBJETO  
Aquisição de 8 aparelhos celulares para uso institucional. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 7.910,80 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 23/02/2024 às 8h 
Até 27/02/2024 às 17h 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 28/02/2024 às 8h 
Até 28/02/2024 às 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
  

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
(Processo Administrativo n.º 010/2024) 

 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE REGIONAL/LOCAL 

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Goioxim por meio do(a) Departamento de Licitações, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 
 
Data da sessão: 28 de fevereiro de 2024 
Link: www.licitanet.com.br 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
 
1. OBJETO  
1.1 Aquisição de 8 aparelhos celulares para uso institucional, conforme condições, quantidades e especificações 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
Descrição do item Quantidade Unidade Valor unitário Valor total 

Aparelho celular com Sistema Operacional versão 
do Android 12 ou superior; Armazenamento com 
capacidade mínima de 64GB; Memória RAM 
mínima de 4GB; Tela com tamanho mínimo de 6,5 
polegadas com resolução Full HD (FHD); Câmera 
dupla, com resoluções mínimas de 50MP e 2MP; 
Bateria com capacidade mínima de 5000mAh. 

8 UN 988,85 7.910,80 

 
1.2 O valor global estimado da contratação é de R$ 7.910,80 (Sete mil novecentos e dez reais e oitenta centavos). 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br 

2.2. EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, NO 
PRESENTE CERTAME, CONSIDERANDO QUE O OBJETO DA CONTRATAÇÃO É INFERIOR A R$ 
80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), ESTA LICITAÇÃO SERÁ DESTINADA À PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL/LOCAL. 

2.3. PARA EFEITOS DESTA LICITAÇÃO, REFERENTE AO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL DE QUE 
TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 COM SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E 
DECRETO MUNICIPAL 010/2018 BEM COMO ENTENDIMENTO TCE-PR, CONSIDERA-SE 

 LIMITES GEOGRÁFICOS DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR;  
a) ÂMBITO REGIONAL - LIMITES GEOGRÁFICOS DA 8ª MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DO 

IBGE/2012/IPARDES/CENTRO-SUL PARANAENSE, COMPOSTA PELOS MUNICÍPIOS DE BOA 
VENTURA DE SÃO ROQUE, TURVO, CAMPINA DO SIMÃO, CANDÓI, CANTAGALO, ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, FOZ DO JORDÃO, GOIOXIM, GUARAPUAVA, INÁCIO MARTINS, 
LARANJAL, LARANJEIRAS DO SUL, MARQUINHO, MATO RICO, NOVA LARANJEIRAS, 
PALMITAL, PINHÃO, PORTO BARREIRO, QUEDAS DO IGUAÇU, RESERVA DO IGUAÇU, RIO 
BONITO DO IGUAÇU, SANTA MARIA DO OESTE E VIRMOND.  
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b) ÂMBITO LOCAL - LIMITES GEOGRÁFICOS DA 8ª MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DO 
IBGE/2012/IPARDES/CENTRO-SUL PARANAENSE, COMPOSTA PELOS MUNICÍPIOS DE 
CAMPINA DO SIMÃO, GOIOXIM, GUARAPUAVA, SANTA MARIA DO OESTE E TURVO. 

2.4.  
2.4.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do LICITANET, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.4.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este 
órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista 
1.1.1.f.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
1.1.1.f.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.5.5. sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

 
 
 

3.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la; 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

 
 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) 
minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados 
os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 
de documentos complementares. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 

5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação após lances. 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

 
 
 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 
REFERENCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

 
 
 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. Sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
 
 

7.2.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da data data da assinatura do contrato, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

 
8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 
337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 

 
 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso  
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 
Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 

 

 
 
 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I- Termo de Referência; 
9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
9.13.3. ANEXO II – Declaração Unificada. 
9.13.4. ANEXO IV – Modelo Contrato 

 
Goioxim, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
  

 

 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 010/2024 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Da sua natureza, quantitativos e prazo de contrato: 

1.1.1. O objeto desta contratação refere-se à aquisição de 8 aparelhos celulares para uso institucional da Prefeitura 
Municipal de Goioxim. 
1.1.2. O prazo de contrato será de 12 meses a contar da data de assinatura.  

1.2. Da especificação do bem ou serviço: 
1.2.1. Os aparelhos celulares devem atender rigorosamente às especificações técnicas detalhadas na tabela a seguir: 

Especificações do item Quantidade Unidade de 
Fornecimento 

Aparelho celular com Sistema Operacional versão do Android 12 ou 
superior; Armazenamento com capacidade mínima de 64GB; Memória 
RAM mínima de 4GB; Tela com tamanho mínimo de 6,5 polegadas com 
resolução Full HD (FHD); Câmera dupla, com resoluções mínimas de 
50MP e 2MP; Bateria com capacidade mínima de 5000mAh. 

8 UN 

 
1.3. Da indicação dos locais de entrega dos produtos e regras para recebimento provisório e definitivo: 

1.3.1. O local de entrega dos produtos será na Prefeitura Municipal de Goioxim, localizada na Rua Laurindo 
Cordeiro de Souza, nº 184, Centro, Goioxim/PR CEP 85.162-000, em horário de segunda a sexta-feira das 08:00 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00, exceto feriados. 
1.3.2. O recebimento provisório será realizado após a entrega dos produtos, enquanto o recebimento definitivo 
ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos com as especificações técnicas estabelecidas e a 
conformidade com as exigências deste Termo de Referência. 

1.4.  Da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica: 
1.4.1. A garantia mínima exigida para os aparelhos celulares será de 12 meses. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontram -se pormenorizados no Documento de 
Formalização de Demanda - DFD, apêndice deste Termo de Referência, que em resumo, tem como objetivo melhorar 
a comunicação interna entre os servidores municipais, bem como facilitar a interação com os cidadãos em eventuais 
solicitações, visando a otimização dos serviços prestados à população de Goioxim. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Os aparelhos celulares serão utilizados para facilitar a comunicação interna, realizar chamadas, enviar e 
receber mensagens de texto e e-mails, bem como acessar aplicativos e serviços online necessários para o desempenho 
das atividades laborais. A busca por arranjos inovadores em sede de economia circular será incentivada, visando a 
sustentabilidade ambiental e a maximização do ciclo de vida dos produtos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Deverão ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto. 
4.2. Indicação de marcas ou modelos: 

 

 
 
 

4.2.1. Na aquisição/contratação do objeto deste Termo de Referência será admitida a indicação de marcas, 
características ou modelos, de acordo com as justificativas nos estudos realizados. 

4.3. Da subcontratação: 
4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Garantia da contratação: 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento, em remessa única. 
5.2. Os bens deverão ser entregues presencialmente no endereço da Prefeitura Municipal de Goioxim, na Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, nº184, Centro, Goioxim/PR CEP 85.162-000, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, 
no horário entre 08:00 e 12:00 e 13:00 e 17:00. 
5.3. Todos os produtos entregues deverão ser novos, em perfeito estado, em sua embalagem original e sem sinais 
de uso. 
5.4. Os aparelhos celulares deverão ser entregues com os seguintes acessórios: Manual de instruções em 
português e carregador com fonte de alimentação Bivolt automática. 
5.5. Os s celulares deverão ser certificados pela Anatel, acondicionados em suas embalagens originais lacradas, 
de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integralidade. 
5.6. Os celulares devem ter Garantia mínima de 12 meses do fabricante. 
5.7. Fornecer os produtos com pontualidade, em estrita conformidade com as especificações do Termo de 
Referência e da proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 
quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
5.8. A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais, 
responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier 
a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 
5.9. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da 
entrega do objeto da licitação. 
5.10. Responsabilizar-se e integralmente pela entrega dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 
5.11. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, sendo que 
deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, inclusive carga/descarga, 
que será de responsabilidade da Contratada. 
5.12. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
5.13. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Prefeitura Municipal de Goioxim, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
5.14. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto da liclitação. 
5.15. Garantir integralmente a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência e na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover 

 

 
 
 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, num prazo de até 15 (quinze) dias. 
5.16. Havendo divergência entre os produtos solicitados e os entregues, o Fiscal do Contrato efetuará a notificação 
à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo fixado devidamente justificado. 
5.17. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e 
determinação. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cujas atribuições estão previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.5. Fica designado como Fiscal de Contrato o servidor Ordilei Gomes Fernandes – Secretário Municipal de 
Administração. 
6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência). 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, 
quando couber. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

 
 
 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.7. Do prazo de pagamento: 

7.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização do recebimento e 
ato de liquidação da despesa. 

7.8. Da forma de pagamento: 
7.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da cotação ou chamamento de manifestação de interesse publicado 
pela Administração, para que os interessados apresentem, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da publicação 
do extrato no Diário Oficial dos Municípios, com adoção critério de julgamento pelo de menor preço. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1. Habilitação Jurídica: 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
8.2.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
8.2.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará acondicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor. 
8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. 
8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.2.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 
 
 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.3. Habilitação Econômico-Financeira 
8.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício do último exercício social, registrado 
no órgão competente. 
8.2.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.2.3.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo não superior 
a 3 (três) meses contados da data de apresentação das propostas. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor estimado total da contratação e os preços unitários dos itens constam na relação de itens, disposta no 
item 1 deste Termo de Referência. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa será classificada de acordo com a seguinte estrutura orçamentária: 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 430 05.001.04.122.0004.2013 0000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 

Goioxim, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
 Mari Terezinha da Silva 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(local e data) 
 
Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 004/2024 
Processo nº 010/2024 
 
Prezados, 
 
(........nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, vêm respeitosamente ao Município de 
Goioxim, apresentar proposta no valor global de R$ _____ (..........), referente a Dispensa Eletrônica nº 004/2024, 
decorrente do Processo nº 010/2024, visando o contratação de palestras e oficinas para formação continuada dos 
professores da rede municipal de ensino, conforme valores unitários a seguir: 
 

Item Características mínimas do objeto Unidade de 
fornecimento 

Qtde Preço (R$) 

Unitário Total 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

(Identificação e assinatura do responsável legal ou 
Procurador, neste caso encaminhar procuração) 

  

 

 
 
 

Anexo III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado do licitante) 

Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 004/2024 
Processo nº 010/2024 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através de seu 
representante legal subscrito:  
 
(     ) Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, no ano-calendário de 2023, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Dispensa Eletrônica nº 004/2024; 
2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Goioxim 
- PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
6) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura de Goioxim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
7) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., inscrito no CPF nº 
.............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......] ocupante do cargo de .................. nesta 
empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações, 
inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através 
do e-mail ...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
local e data 

 
(identificação e assinatura do responsável legal ou 

Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
  

 

 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR, E A EMPRESA  
.......................................................... 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com 
sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o Sra. Mari Terezinha da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº , inscrito(a) no 
CPF, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, 
situada a Rua xx, n.º xx, CEP xxxx, neste ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxx, brasileiro(a), portador(a) do(a) 
CPF/MF n.º xxxxxxx, e cédula de identidade n.º xxxxx, SSP/xx, residente e domiciliado em xxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRONICA 
00/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CONTRATO DE 
REPASSE OGU MIDR Nº 954564/2023, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2 Objeto da contratação: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VLR UNI VLR TOTAL 

     

   TOTAL  
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, 
conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/202, será nomeado o gestor Ordilei Gomes Fernandes,  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 

 
 
 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta, 
em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

 

 
 
 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% 
a 5%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 
 
 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

 
 
 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
reforma e ampliação das Escolas Municipais Bianca Stolcis, Jorge Pio, Professor Joaquim 
Modesto da Rosa e São Judas Tadeu, neste município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 14.03.2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 14.03.2024. LOCAL: Plataforma 
https://bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas 
Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto 
Estadual n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 139/2023/PMQI 
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para 
o fornecimento de gêneros alimentícios, produtos de higiene, limpeza, utensílios 
e produtos e materiais em geral para atendimento das necessidades e do Sistema 
Nacional de Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS e 
demais programas e serviços mantidos através da Secretaria de Assistência 
Social de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 29/02/2024. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 29/02/2024. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/02/2024. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DA DISPENSA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024 
DATA: 23/01/2024                         ABERTURA: 02/02/2024                             PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: DAS 08h30 AS 14h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE BARRAGEM 
PARA AMORTECIMENTO DE CHEIAS NO RIO DA VÁRZEA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARES (ISS, IQEP-
EDUCAÇÃO E ICMS), SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO. Início do cadastro das propostas: às 08h do dia 27 de 
fevereiro de 2024. Término do cadastro das propostas: às 08h do dia 01 de março de 2024. Disputa 
de lances: das 08h30 às 14h30 do dia 01 de março de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 54.653,28. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso a Dispensa Eletrônica estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br e 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2024. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM Nº 01 (COTA 
PRINCIPAL) E EXCLUSIVA PARA ME/EPP PARA O ITEM 02 (COTA 25%) 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE CESTA BÁSICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 27 de fevereiro de 2024 até às 08h do dia 11 de 
março de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 11 de março de 2024. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 11 de março de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 124.950,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2024. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 27 de fevereiro de 2024 até às 08h do dia 12 de 
março de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 12 de março de 2024. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 12 de março de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 171.340,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2024. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

  

  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do Chamamento Público nº 01/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física, para 
função de operador de máquina pesada, preenchimento de vagas existentes e de composição de 
cadastro reserva, nos moldes da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no artigo 79, caput e o 
Decreto nº 8.266 de 10 de novembro de 2023. Devido a correção dos itens a seguir do termo de 
referência: item 8, subitem 8.1.2, exclusão do item 4, subitem 4.4 e do item 8, subitem 8.1.6 do anexo 
I termo de referência; por consequência ficam alterados os itens do edital a seguir: item 8, subitem 
8.1, alínea d, item 12 subitem 12.1, alíneas b e f. Fica alterado o prazo de inscrição do dia 27 de 
fevereiro até 26 de março de 2024 as 09 horas. O valor total: R$ 156.252,24. O edital alterado está 
disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br e informações (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 

                                      SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
         COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ  

                   Titular Neuraci Anacleto Schaedler                     
Rua Marfim nº.1069 – Centro – Fone/Fax: (46) 3532-1920 

                      E-mail: criquedas@gmail.com 
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‘ 

E D I T A L 
 

                                                        NEURACI ANACLETO SCHAEDLER - Titular do 

Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, segundo 

as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, Decreto de nomeação 

nº.250/89, bem como pela credora, Cooperativa de Crédito e Investimento com 
Interação Solidária Liderança – Cresol Liderança (CNPJ/MF nº.02.934.201/0001-

91), sociedade cooperativa, com sede à Rua 14 de Dezembro, n°.4.245, centro, no 

município de Chopinzinho – PR, referente a Cédula de Credito Bancário – CCB nº 

5001009-2022.015267-9, garantido por alienação fiduciária firmado em 04-04-2022, 

registrado sob o nº R-7, na matrícula nº 12.740, deste Cartório, tendo como garantia o 

imóvel denominado Lote 03, com área de 845,13m² da Quadra nº.17 do Loteamento 

Salto Osório, no perímetro urbano da Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu – PR, 

INTIMA a  Avalista e  Interveniente Garantidora Fiduciante: Danieli Moraes Perin, 

(CPF-014.110.739-16); brasileira, solteira, empregada doméstica, residente e 

domiciliada à Rua Goiabeiras, n°.2.646, John Kennedy, no município de Quedas do 

Iguaçu – PR, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos 

vencidos, além dos que vencerem até o respectivo pagamento, acrescidos de todas 

as incidências contratuais e ainda, despesas com a presente cobrança e intimação. 

Informo ainda que o valor das parcelas em atraso, posicionadas em 11-01-2024, 

corresponde a R$ 4.831,20 (quatro mil oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) 

de responsabilidade de Vossa Senhoria. A falta de pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a 

consolidação da propriedade do imóvel. 

 

Quedas do Iguaçu-PR, 14 de Fevereiro de 2024. 
 

  

NNeeuurraaccii  SScchhaaeeddlleerr  
Título de Nomeação nº.250/89 

CPF 554.337.159-49 
OFICIAL 

NEURACI 
ANACLETO 
SCHAEDLER:55
433715949

Assinado de forma digital 
por NEURACI ANACLETO 
SCHAEDLER:5543371594
9 
Dados: 2024.02.16 
14:41:04 -03'00'
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‘ 

E D I T A L 
 

                                                        NEURACI ANACLETO SCHAEDLER - Titular do 

Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, segundo 

as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, Decreto de nomeação 

nº.250/89, bem como pela credora, Cooperativa de Crédito e Investimento com 
Interação Solidária Liderança – Cresol Liderança (CNPJ/MF nº.02.934.201/0001-

91), sociedade cooperativa, com sede à Rua 14 de Dezembro, n°.4.245, centro, no 

município de Chopinzinho – PR, referente a Cédula de Credito Bancário – CCB nº 

5001009-2023.001832-4, garantido por alienação fiduciária firmado em 03-02-2023, 

registrado sob o nº R-5, na matrícula nº 12.741, deste Cartório, tendo como garantia o 

imóvel denominado Lote 04, com área de 845,17m² da Quadra nº.17 do Loteamento 

Salto Osório, no perímetro urbano da Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu – PR, 

INTIMA a  Emitente Devedora e Garantidora Fiduciante: Danieli Moraes Perin, (CPF-

014.110.739-16); brasileira, solteira, empregada doméstica, residente e domiciliada à 

Rua Goiabeiras, n°.2.646, John Kennedy, no município de Quedas do Iguaçu – PR, 

para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, além 

dos que vencerem até o respectivo pagamento, acrescidos de todas as incidências 

contratuais e ainda, despesas com a presente cobrança e intimação. Informo ainda 

que o valor das parcelas em atraso, posicionadas em 06-02-2024, corresponde a R$ 
4.832,32 (quatro mil oitocentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) de 

responsabilidade de Vossa Senhoria. A falta de pagamento no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a 

consolidação da propriedade do imóvel. 

 

Quedas do Iguaçu-PR, 14 de Fevereiro de 2024. 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº  0011//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  CCEESSTTAASS  BBÁÁSSIICCAA,,  CCOOMM  FFUULLCCRROO  NNAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  DDAA  LLEEII  

MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº..   220066//22001144””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   2288--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   2RB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, com 
sede na Rua Alvorada 62, Sala 01, Centro, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ 
sob nº.  12.050.384/0001-, no valor de R$ 40.819,60 (quarenta mil oitocentos e 
dezenove reais e sessenta centavos).  
 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  21 de fevereiro de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 

 

 

 
LEI Nº 934/2024 

 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal efetuar 
contratação de empresa de Engenharia Civil, especializada na 
prestação de serviços de Elaboração de Projetos Técnicos, para 
implantação de infraestrutura, na modalidade Pavimentação em 
C.B.U.Q, na Rodovia PR-364 trajeto que liga a sede do Município 
de Marquinho à divisa com o Município de Cantagalo/Pr, 
totalizando 18,00 Km.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 
LEI 

Artigo 1º - O Poder Executivo Municipal, objetivando a pavimentação em C.B.U.Q, na Rodovia 
PR-364 trajeto que liga a sede do Município de Marquinho à divisa com o Município de 
Cantagalo/Pr, totalizando a extensão de 18,00 Km:  

I - A contratar nos termos das Leis de Licitações aplicáveis, empresa de Engenharia Civil 
especializada na prestação de serviços de elaboração de projetos Técnicos de Engenharia, 
visando à captação de recursos, bem como confecção em BIM (Building Information Modeling), 
obedecendo o Decretos Federal nº 10.306 de 02 de abril de 2020 e Decreto Estadual nº 3080 de 
2019;  

II – A fornecer e/ou DOAR os projetos contratados na forma do inciso I supra, ao Estado do 
Paraná, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL/DER e/ou a outro 
órgão por este indicado para a consecução o objeto descrito no caput deste artigo. 

Artigo 2º - Fica o Município de Marquinho, Estado do Paraná, responsável pelas despesas 
decorrentes da contratação dos serviços descritos no inciso I do artigo 1º. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações 
próprias.  

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2024. 

 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO MAPA Nº 946422/2023 – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 055874/2023 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item: 
 
FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 06.313.733/0001-62, 
da cidade de Realeza, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 
41.000,00 (quarenta e um reais). 
 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - EPP, CNPJ: 18.960.416/0001-17, da cidade de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02 e 03, com o valor total global de R$ 104.780,00 
(cento e quatro mil, setecentos e oitenta reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a Contratação 
de empresa para o fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas, com recursos do 
Convênio MAPA nº 946422/2023 – TRANSFEREGOV.BR nº 055874/2023 do Ministério da 
Agricultura e Pecuária, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado às seguintes 
proponentes:  
 
FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 
06.313.733/0001-62, da cidade de Realeza, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o 
valor total global de R$ 41.000,00 (quarenta e um reais). 
 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - EPP, CNPJ: 18.960.416/0001-17, da cidade de Três 
Barras do Paraná, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02 e 03, com o valor total global de 
R$ 104.780,00 (cento e quatro mil, setecentos e oitenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 083/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 
de 05/11/2021; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal, o Senhor abaixo relacionado. 

 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DE 

NOMEAÇÃO 
51985-1 Marcelo Demario Chefe do Gabinete do 

Prefeito 
CC 26/02/2024 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


